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TOMADA DE PREÇO N.° 02.06.02/2022 
PROCESSO N.° 02.06.02/2022 
MODALIDADE: TOMADA DE PREÇO 
DATA DA EMISSÃO: 07 de junho de 2022. 
DATA DA LICITAÇÃO: 23 de junho de 2022. 
HORA DA LICITAÇÃO: 08:00H 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO 
REGIME DE EXECUÇÃO INDIRETA: EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 06.01.15.451.0025.1.013. 
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4.90.51.00. 
UNIDADE ADMINISTRATIVA: SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E 
URBANISMO. 

A Prefeitura Municipal de Jaguaribe, por intermédio de sua Comissão Permanente de Licitação, toma 
público para conhecimento dos interessados que, na data e horários acima previstos, na Sala da Comissão. 
Localizada na Rua Maria Nizinha Campeio, n° 341 - Aldeota - Jaguaribe - CE fará realizar licitação, na 
modalidade Tomada de Preços, no tipo supracitado, para atendimento do objeto desta licitação, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital, observadas às disposições contidas na Lei Federal n.° 8.666, 
de 21.06.93, e suas alterações posteriores. 

1. DO OBJETO E VALOR ESTIMADO 

1.1 A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO 
DA PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A 
LOCALIDADE DO JAGUASUL, INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA 
DA BARRAGEM DE SANTANA, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 
TRANSPORTES E URBANISMO DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

1.1.1 VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.027.248,74 (Hum milhão, vinte e sete mil. 
duzentos e quarenta e oito reais e setenta e quatro centavos). 

1.2 Integram este Edital de Tomada de Preços, independente de transcrição, os seguintes anexos: 

ANEXO 1— PROJETO BÁSICO; 
ANEXO II — MODELO DE CARTA PROPOSTA; 
ANEXO III —MODELO DE DECLARAÇÃO DE MENORES; 
ANEXO IV — MODELO DE DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS; 
ANEXO V — MODELO DE DECLARAÇÃO DE ME OU EPP; 
ANEXO VI — MINUTA CONTRATUAL. 

2. DAS RESTRIÇÕES E CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

2.1 RESTRIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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2.1.1 Não poderá participar empresa declarada inidõnea ou cumprindo pena de suspensão, 
sido aplicadas, por força da Lei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores; 

2.1.2 Não poderá participar empresa com falência decretada; 

2.1.3 Não será admitida a participação de interessados sob forma de consórcio ou grupo 

2.1.4 Não será admitida a participação de empresas cujos dirigentes, sécios, responsáveis, ou 
qualquer um do(s) mesmo(s) seja(m) diretor(es), servidor (es) direta ou indiretamente da 
Administração Municipal. 

2.1.5 Não poderá participar ainda pessoa jurídica que, na data fixada para apresentação dos envelopes, 
estejam suspensas do direito de licitar ou de contratar com a Administração Pública, ou declaradas 
inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

2.1.5 Não será admitida a participação de empresas cujo(s) sócio(s) seja(m) sócio(s) de outra empresa 
participe no certame, onde, caso ocorra, somente uma das empresas poderá concorrer. 

2.1.5.1 A regra valerá mesmo que o sócio ou dirigente designe um procurador para representar a outra 
empresa participe. 

2.1.6. Não será admitida a participação de empresas cujo(s) responsável(cis) técnico(s) possuam quaisquer 
vínculos com outra empresa participe no certame, onde somente uma das empresas poderá concorrer. 

2.2 DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 

2.2.1 Poderá participar do presente certame lieitatório pessoa jurídica, devidamente cadastrada na prefeitura 
ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o terceiro dia anterior à data do 
recebimento das propostas, observada a necessária qualificação. 

2.2.2 O licitante que pretende se fazer representar nesta licitação deverá entregar à Comissão, juntamente 
com os envelopes colados, original ou cópia autenticada de procuração particular ou pública, onde no caso 
da particular deverá ser reconhecida a firma em cartório outorgando expressamente poderes ao mandatário 
para representá-lo nesta licitação especificadamente. Quando o representante for titular da empresa, deverá 
entregar o original ou cópia autenticada do documento que comprove tal condição. 

2.2.3 Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar este edital diante de alguma irregularidade, devendo 
protocolar o pedido até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura dos envelopes de habilitação, 
estando a Administração obrigada a julgar e responder em até 03 (três) dias úteis. 

2.2.4 O licitante poderá impugnar os termos deste edital até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos 
envelopes de habilitação. 

2.2.5 A participação na Licitação implica na aceitação integral e irretratável pelos Licitantes, dos 
termos, cláusulas, condições deste Edital, que passarão a integrar o contrato como se transcrito, com 
lastro na legislação referida no preâmbulo da Licitação, hem como na observância dos regulamentos 
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administrativos e das normas técnicas aplicáveis, ita, sob qualquer hipótese, alegação 
de seu desconhecimento em qualquer fase do procediii1lIT6iicitatório e execução do contrato. 

2.2.6 Somente poderão participar da Licitação empresas legalmente constituídas e estabelecidas, que 
estejam habilitadas e capacitadas a executar o seu objeto e que satisfaçam, integralmente, a todas as 
condições deste Edital. 

2.2.7 Não poderão participar da Licitação, empresas, inclusive sub-contratadas, que tenham sido 
consideradas suspensas e/ou inidôneas por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Direta ou 
Indireta Estadual ou que estejam em recuperação judicial ou com falência decretada. 

2.2.8 Não poderá participar, ainda, da Licitação, direta ou indiretamente: 

2.2.8.1 Servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela Licitação. 

2.2.9 Para cumprimento do disposto acima, considera—se participação indireta a existência de qualquer 
vinculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto e o 
Licitante. 

2.2.10 É vedada a qualquer pessoa física ou jurídica, a representação de mais de 01 (uma) empresa na 
presente Licitação. 

2.2.11 A Prefeitura Municipal de Jaguaribe disponibilizará as respostas ás dúvidas suscitadas, em sua sede, 
mediante afixação dos esclarecimentos no seu Quadro de Avisos e, concomitantemente, as encaminhará 
aos interessados que já houverem adquirido este Edital, mediante meio eletrônico, até o ultimo dia útil 
imediatamente anterior à abertura da licitação, tornando-os públicos, para conhecimento de todos os 
cidadãos. 

2.2.11.1 Quaisquer esclarecimentos referentes à presente Licitação poderão ser obtidos no horário das 08:00 
às 12:00 horas. na Comissão de Licitação, através do telefone (88) 3522-1092. 

2.2.11.2 Todas as dúvidas deverão ser comunicadas por escrito, diretamente à PMJ no endereço constante 
deste Edital, até o segundo dia útil imediatamente anterior à abertura da licitação. 

23 DA AQUISIÇÃO DO EDITAL 

2.3.1 Este Edital com seus Anexos poderá ser obtido gratuitamente através do Portal de Licitações do TCE 
(www.tce.ce.gov.br). 

2.3.2 Os elementos técnicos estarão disponíveis às Licitantes na sala da Comissão Permanente de Licitação, 
junto aos autos do processo em epígrafe. 

2.4 NÃO SERÃO ACEITAS PROPOSTAS DE: 

a) Empresa entre cujos diretores, responsáveis legais ou técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, 
deliberativo ou administrativo, ou sócios, figure quem seja funcionário, empregado ou ocupante de cargo 
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comissionado da PM.1, ou que tenha sido indicada, ne V :citação, como sub-contratada de outra 
Licitante. 

2.5 DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 

2.5.1 As empresas consideradas microempresas (ME) e empresas de pequeno porte (EPP), conforme incisos 
I e II do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, e que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado de favorecimento previsto naquela lei, deverão apresentar, uma 
declaração de enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte, conforme modelo 
constante ao ANEXO VI deste Edital. 

2.5.2 As empresas enquadradas no regime diferenciado e favorecido das microempresas ou empresas de 
pequeno porte que não apresentarem a declaração prevista no subitem anterior poderão participar 
normalmente do certame, porém em igualdade de condições com as empresas não enquadradas neste 
regime. 

2.5.3 Na forma do que dispõe o art. 42 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, a comprovação da 
regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de 
comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

2.5.4 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento cm que o proponente for declarado 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou 
positivas com efeito de negativa. 

2.5.5 Entende-se o termo "declarado vencedor" de que trata o subitem anterior o momento imediatamente 
posterior à fase de julgamento das propostas. 

2.5.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará a decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93. sendo facultado 
à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do 
contrato, ou revogar a licitação. 

2.5.7 Será inabilitada a empresa ME ou EPP que não apresentar a regularização, quando necessária, da 
documentação de regularidade fiscal no prazo legal definido ao item 2.5.4. 

3. DA HABILITAÇÃO 

3.1 Certificado de Registro Cadastral (CRC) de fornecedores expedido por esta Prefeitura, dentro do prazo 
de validade, guardada a conformidade do objeto da licitação. 

3.1.1 RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

3.1.1.1 Cópia autenticada em Cartório da Cédula de Identidade de todos os Sócios, diretores ou do 
empresário individual, no caso de sociedade anônima pode ser apresentada a cópia da cédula de identidade 
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de seus administradores, membros de conselho de a e da diretoria acompanhadas dos atos que 
os nomearam responsável legal; 
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3.1.1.2 Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos ou consolidado, 
devidamente registrado. em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade por ações, 
acompanhado da data da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades 
civis, inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria em exercício; 

3.1.1.3 Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em 
exercício: 

3.1.1.4 Decreto de autorização. em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
Pais, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim exigir: 

3.1.1.5 Registro comercial, no caso de empresa individual; 

3.1.1.6 Alvará de funcionamento; 

3.1.2 RELATIVA À HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA: 

3.1.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNP1); 

3.1.2.2 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme ocaso, se 
houver, relativo ao domicilio sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual; 

3.1.2.2 Prova de regularidade relativa aos Tribunais Federais e Divida Ativa da União, com base na Portaria 
Conjunta RFB/PGIN n° 1.751, de 02/10/2014; 

3.1.2.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante; 

3.1.2.4 Prova de regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

3.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de serviço (FGTS); 

3.1.2.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT, em conformidade com o dispositivo na CLT com 
as alterações da Lei N° 12.440/11 — DOU de 08/07/2011. 

3.1.3 RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

3.1.3.1 Prova de inscrição ou registro da LICITANTE, junto ao Conselho Regional de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA), da localidade da sede da PROPONENTE. 
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3.1.3.2 Comprovação de capacidade técnico profissional do responsável técnico da licitante para 
desempenho da atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação, através de atestado(s) fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, devidamente 
registrado junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), que comprove(m) ter o(s) 
profissional(s), terem executados obras ou serviços de engenharia de características técnicas os 
compatíveis com o projeto básico. Para fins de comprovação de que se trata esse subitem s 
parcelas de maior relevância descritas abaixo: 

a) BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL; 
CP.!. 

b) PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO REG 
P ADQUIRIDO); 

3.1.3.3 Quando a CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO emitida pelo CREA não explicitar com clareza os 
serviços objeto do Acervo Técnico, esta deverá vir acompanhada do respectivo orçamento dos serviços 
realizados, devidamente registrado e reconhecido pela entidade profissional competente, sob pena de 
inabilitação da proponente. 

3.1.3.4 Não serão aceitos CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou ATESTADOS de Projeto, 
Fiscalização, Supervisão, Cierenciamento, Controle Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

3.1.3.5 Comprovação de a PROPONETE possuir como Responsável Técnico ou em seu quadro 
permanente, na data prevista para entrega documentos, profissional de nível superior, reconhecido pelo 
CREA ou CAU, detentor de CERTIDÃO DE ACERVO TÉCNICO que comprove a execução de obras de 
características técnicas similares ás do objeto da presente licitação. A comprovação de que a equipe técnica 
apresentada na proposta e acervo apresentados pertence ao quadro da empresa deverá ser feita através de 
uma das seguintes formas: 

a) Proprietário ou Sócio: registro comercial, contrato social ou estatuto social, devidamente registrado no 
órgão competente e cópia da certidão expedida pelo CREA da Sede ou Filial da empresa, onde consta o 
registro do profissional como responsável técnico — RT. 

b) Empregado —deverá ser apresentado um dos três documentos a seguir: cópia da ficha ou livro de registro 
de empregados registrada na DRT (Delegacia Regional do Trabalho); cópia da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social (com a identificação pessoal, registro do contrato de trabalho e contribuição sindical); 
cópia da certidão expedida pelo CREA da sede ou filial do concorrente, onde conste o registro do 
profissional como RT. 

c) Contratado — apresentar Contrato de Prestação de Serviços vigente, devidamente Registrado em 
Cartório Competente, na Forma da Lei, acompanhado da cópia da certidão expedida pelo CREA da sede 
ou filial do licitante, onde conste o registro do profissional como Responsável Técnico - RT. 

d) Não será aceita a indicação de um mesmo engenheiro como responsável técnico por mais de uma empresa 
proponente, fato este que desqualificará todas as envolvidas. 

ft 
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3.1.3.6 DECLARAÇÃO por escrito do licitante. devidamente assinado por seu repre c c/Cal e 
engenheiro responsável, de que conhece o local dos serviços e que seu projeto e especirteg 
compatíveis com o mesmo local, nada tendo a discordar, assumindo a responsabilidade pela execuç o de 
acréscimos ou observância de decréscimos, com as consequências econômicas decorrentes na hipótese de 
divergências não contestadas oportunamente. No caso da licitante discordar do projeto ou de suas 
especificações, em relação ao local da obra ou demais elementos integrantes deste edital, deverá no prazo 
legal, promover as impugnações devidas. 

PARAGRAFO ÚNICO: Todos os custos associados à visita e a inspeção serão inteira responsabilidade 
do licitante 

3.1.3.7 Termo de Aceito dos Serviços do Engenheiro responsável com Firma Reconhecida do mesmo. 

3.1.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

3.1.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônima, publicação em Diário Oficial ou jornal de grande circulação 
ou cópia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao último exercício social encerrando, devidamente 
registrado/homologado na Junta Comercial da sede do licitante. com as respectivas demonstrações de 
Contas de Resultados. Os demais tipos societários deverão apresentar cópias do Balanço Patrimonial e 
demonstrações contábeis do último exercício social, inclusive termos de abertura e encerramento do 
livro diário, devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede do licitante (ou no 
cartório de títulos e documentos, conforme a natureza jurídica da empresa) e assinado por contador 
habilitado, reservando-se à Comissão o direito de exigir a apresentação do Livro Diário para verificação 
dos valores. 

3.1.4.1.1- A licitante com menos de 1 (um) ano de existência apresentará balanço de abertura, devidamente 
registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado por profissional credenciado na forma 
exigida no item 4.2.4.1 deste edital; 

3.1.4.2- Certidão de Regularidade Profissional do contador inscrito no Conselho Regional de Contabilidade 
que assinou o Balanço Patrimonial. 

3.1.4.3- Comprovação de capital social correspondendo a 10% (dez por cento) do total estimado da 
contratação, ou seja, RS 102.724,87 (Cento e dois mil, setecentos e vinte e quatro reais e oitenta e sete 
centavos). 

3.1.4.4-A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 
Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores que 1 (um), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
com os valores extraídos de seu balanço patrimonial: 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
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LC= Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

3.1.4.5- Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pe 

3.1.4.6- Certidões Negativas dos Cartórios de Distribuição e Protesto de títulos do domicílio do licitante. 

3.1.5 OUTROS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1.5.1 Declaração do licitante de que não existe qualquer impedimento de licitar com a administração 
pública conforme ANEXO IV. 

3.1.5.2 Declaração formal de que a LICITANTE não possui menores trabalhando conforme determina o 
inciso XXXIII, art. 7° da Constituição Federal conforme ANEXO II l; 

3.1.5.3 Declaração expressa, que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, quando 
for o caso e de que não há nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar 
n° 123/06, firmada pelo responsável legal da licitante, para se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 
45 da Lei Complementar n° 123/06 Lei Geral da Microempresa conforme ANEXO V. 

3.1.5.4 Para as microempresas ou empresa de pequeno porte, que apresentou a declaração exigida no item 
anterior, a comprovação de regularidade fiscal somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 

3.1.5.5 As microempresas e empresas de pequeno porte, deverão apresentar toda a documentação exigida 
para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

3.1.5.5.1 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o 
vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração Pública, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões 
negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

3.1.5.6 A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções no art. 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo 
facultado à Administração convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a 
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

3.1.5.7 Todos os documentos apresentados para habilitação deverão estar em nome do licitante, como o 
número do CNPJ/MF e, preferencialmente, com endereço respectivo, devendo ser observado o seguinte: 

3.1.5.7.1 Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da matriz. 
ou; 

3.1.5.7.2 Se o licitante for uma filial, todos os documentos deverão estar com o número do CNPJ da filial, 
exceto quanto à certidão negativa de débitos junto ao INSS, por constar no próprio documento que é valido 
tanto para a matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de regularidade fiscal do FGTS, quando o 
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licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devendo desta forma apre 
comprobatório de autorização para a centralização; 

3.1.5.7.3 Se o licitante for a matriz e o fornecedor da prestação dos serviços for a filial, docrefientot 
deverão ser apresentados com o número do CNRWMF da matriz e da fi lial, simultaneamenteNtee j

3.1.5.7.4 Serão dispensados da apresentação de documentos com o número do CNPJiNIF da filial aqueles 
documentos que, pela própria natureza, forem emitidos somente em nome da matriz. 

3.2 A documentação apresentada integrará os autos do processo e não será devolvida. Toda a Documentação 
deverá estar atualizada nos termos da legislação vigente. 

3.2.1 Todos os documentos necessários a participação na presente licitação deverão ser apresentados em 
uma única via original ou cópia autenticada em Cartório. 

3.2.2 Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. 

3.2.3 Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, fi lmes ou cópias 
em fac-símile, mesmos autenticados, admitindo-se fotos. gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas 
como forma de ilustração da proposta de preço. 

3.2.4 Quaisquer documentos necessários a participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, á proposta de preço e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma 
oficial do Brasil. 

3.2.5 Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatório, apresentados em 
língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial 
do Brasil. por tradutor juramentado. 

3.2.6 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição que regulamente a disponibilização do 
documento pela Internet, a CPL poderá verificar a autenticidade do mesmo através de consulta eletrônica. 

3.2.7 Caso o documento apresentado seja expedido por instituição pública que esteja com seu 
funcionamento paralisado no dia de recebimento dos envelopes, a licitante deverá, sob pena de ser 
inabilitada, apresentar o referido documento constando o termo final de seu período de validade coincidindo 
com o período da paralisação e deverá, quando do término da paralisação, sob pena de ser inabilitada 
superveniente, levar o documento a CPCL nas condições de autenticação exigidas por este edital, para que 
seja apensado ao processo de licitação. Caso o processo já tenha sido enviado ao órgão de origem da 
licitação, deverá a licitante levá-lo a esta instituição para que o mesmo se proceda. 

3.2.8 Os documentos de habilitação exigidos, quando não contiverem prazo de validade expressamente 
determinado ou exigidos neste edital, não poderão ter suas datas de expedição superiores a 60 (sessenta) 
dias anteriores a data de abertura da presente licitação. 
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3.2.9 Os documentos apresentados, cópias ou originais, deverão conter todas as infonn 
legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos serem desconformidade pela Comissão Pe 
de Licitação. 

3.3 Os documentos exigidos neste Edital deverão estar com o prazo de validade em vigor na data mareada 
para o recebimento dos envelopes e poderão ser apresentados no original ou por qualquer processo de cópia 
autenticada. 

3.4 Os documentos acima referidos deverão ser entregues em envelope lacrado, distinto do da proposta, 
tendo em seu frontispício os seguintes dizeres: 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
TOMADA DE PRECOS N2 02.06.02/2022 
ENVELOPE "A" — DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

4. DA PROPOSTA DE PREÇO 

4.1. A Proposta deverá ser apresentada em 01 (uma) via, numerada sequencialmente e sem rasuras ou 
entrelinhas, datadas, assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo representante da empresa, em 
papel timbrado, devendo conter: 

a) Carta Proposta padronizada, no modelo do ANEXO V, assinada por titular da empresa ou pessoa 
legalmente habilitada, em papel timbrado, identificando a obra, o número do Edital, o prazo de execução, 
o preço total da obra, em algarismos e por extenso, em Reais, esclarecendo que o mesmo se refere ao mês 
de apresentação da Proposta. 

a. 1) No preço total da obra deverão estar inclusos todas as despesas com o fornecimento de materiais, mão-
de-obra, encargos sociais, equipamentos, EPI's, transporte, vigilância, impostos, taxas, emolumentos, e 
demais insumos necessários a execução da obra. 

b) Orçamento Analítico, de acordo com a Planilha Orçamentária — ANEXO I, deste Edital assinado na 
última folha e rubricado nas demais, com preço unitário e total do item, em algarismos, e o valor total do 
lote proposto em algarismos e por extenso, na moeda nacional, já incluído todos os custos seja qual for o 
seu titulo ou natureza (frete, encargos fiscais, comerciais, sociais e trabalhistas etc.); 

c) Composição de custos unitários, devendo estar de acordo com as especificações, constando unidades, 
insumos de obra com respectivo consumo, percentual e valor discriminado do BOI aplicado, bem como o 
percentual e ou valor dos encargos sociais; 

d) Cr000grama Físico-Financeiro compatível com o prazo de execução da obra, em modelo próprio. 

e) Composição de BDI, conforme modelo próprio da licitante; 

f) Composição de Encargos Sociais, desde que contenha todas as informações solicitadas; 
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g) Prazo de execução da obra não podendo ser superior a 12 (doze) meses, a contar da 
Serviço. 

h) Prazo de validade da Proposta não podendo ser inferior a 60 (sessenta) dias contados da data da entrega 
das Propostas. 

4.2. A Planilha de Custos a ser apresentada pela licitante não poderá divergir, quanto aos quantitativos, 
daquela contida no ANEXO I, deste edital, ressaltando que, segundo determinação do Tribunal de Contas 
da União, expressa no Acórdão n.° 325/2007 — Plenário, deverá ser apresentado detalhamento quanto à 
composição e percentuais utilizados na formação do BDI (Bonificação e Despesas Indiretas) praticado, bem 
como não devem integrar a referida composição (RI)!) os tributos IRPJ — Imposto de Renda da Pessoa 
Jurídica e CSLL - Contribuição Sobre o Lucro Líquido. 

43. Os documentos exigidos nas alíneas "b", "c", "d", "e" e ar. nos termos dos artigos 7° e 14 da Lei n° 
5.194 de 24 de dezembro de 1966 e da Resolução n°282 de 24 de agosto de 1983 — CONFEA, deverão 
necessariamente, ser assinados pelo representante legal da empresa e por Engenheiro, registrado no CREA, 
com identificação e número do seu registro. 

4.4. A Secretaria Competente poderá solicitar aos licitantes a prorrogação do prazo de validade das 
Propostas. Neste caso, tanto a solicitação, quanto a aceitação serão formuladas por escrito, sendo facultado 
ao licitante recusar ou aceitar o pedido, entretanto, no caso de concordância, a Proposta não poderá ser 
modificada. 

4.5. Na hipótese do Processo licitatório vir a ser interrompido, os prazos de validade das propostas ficam 
automaticamente prorrogados por igual número de dias em que estiver suspenso. 

4.6. Não serão consideradas Propostas apresentadas por via postal ou fac-símile. 

4.7. Na simples apresentação da Proposta a licitante se submete a todas as cláusulas e condições deste 
Edital. A Proposta uma vez aberta, vinculará a licitante, obrigando-a, caso seja vencedora, ao cumprimento 
do seu objeto, salvo ocorrência de motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão, 
consoante dispõe o § 6° do artigo 43 da Lei n° 8.666/93. 

4.8. Após a apresentação da Proposta, em nenhuma hipótese poderá a mesma ser alterada, seja quanto ao 
preço, condições de pagamento ou quaisquer outras que importem em modificação dos seus termos 
originais. 

4.9. Na hipótese do processo licitatório vir a ser suspenso, a validade da Proposta fica automaticamente 
prorrogada pelo prazo correspondente aos dias de suspensão. 

4.10. Não serão consideradas as propostas apresentadas fora do prazo, bem como aquelas que contiverem 
rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas em suas panes essenciais, de modo a ensejar dubiedade, 
principalmente em relação a valores, e não se considerará também qualquer oferta de vantagem não prevista 
neste Edital, nem preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes. 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
TOMADA DE PRECOS N° 02.06.02/2022 
ENVELOPE "B" - PROPOSTA DE PREÇOS 
PROPONENTE: 
CNPJ: 

5. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

5.1 A presente licitação será julgada pelo critério, do menor preço, conforme inciso!, § 12, do art. 45 da 
Lei de Licitações. 

6. DO PROCESSAMENTO DA LICITAÇÃO 

6.1 A presente Licitação na modalidade Tomada de Preços será processada e julgada de acordo com o 
procedimento estabelecido no art. 43 da 1.ei n2 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

6.2 Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos ou 
supressões ou esclarecimento sobre o conteúdo dos mesmos. 

6.3 Os esclarecimentos, quando necessários e desde que solicitados pela Comissão deste Município. 
constarão obrigatoriamente da respectiva ata. 

6.4 É facultado à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, promover diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão de documentos ou 
informações que deveria constar originariamente da proposta. 

6.5 Será lavrada ata circunstanciada durante todo o transcorrer do processo licitatório, que será assinada 
pela Comissão de Licitação e os licitantes presentes, conforme dispõe § 12 do art. 43 da Lei de Licitações. 

6.6 O recebimento dos envelopes contendo os documentos de habilitação, e a proposta de preços será 
realizado simultaneamente no dia, hora e local previstos neste Edital. 

6.7 Recebidos os envelopes "A" DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, "B" "PROPOSTA DE PREÇOS", 
proceder-se-á a abertura e a análise dos envelopes referentes à documentação. 

6.8 Em seguida será dado vistas dos documentos aos licitantes para que rubriquem e procedam. se quiserem, 
ao exame e se utilizem das faculdades outras previstas na Lei. 

6.9 Divulgado o resultado da habilitação, a Comissão, após obedecer ao disposto no art. 109, inciso I, alínea 
"a", da Lei de Licitações, fará a devolução aos inabilitados, dos seus envelopes - proposta de preço lacrados. 

6.10 Abertura das propostas de preços das licitantes habilitadas que serão examinadas pela Comissão e 
licitantes presentes. 

6.11 Divulgação do resultado do julgamento da proposta de preços e observância ao prazo recurso' previsto 
no art. 109, inciso!, alínea "h", da lei n2 8.666/91. 
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6.12 Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo motivo justo d 
superveniente e aceito pela Comissão de Licitação. 

6.13 No julgamento das propostas de preço e documentos de habilitação, bem como nos casos de empate e 
realização do sorteio de desempate, serão considerados dos privilégios às ME ou EPP assegurados pela Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006. 

7. DA ADJUDICAÇÃO 

7.1 A adjudicação da presente licitação ao licitante vencedor, será efetivada mediante termo 
circunstanciado, obedecida a ordem classificatória, depois de ultrapassado o prazo recursal. 

7.2 A Contratante se reserva o direito de adjudicar e/ou não homologar a presente Licitação, no todo ou em 
parte, no interesse da Administração e mediante tbndamentação escrita, sem que caiba qualquer dos 
licitantes o direito de reclamação ou indenização. 

8. DO CONTRATO 

8.1 Será celebrado instrumento de Contrato, conforme minuta anexa ao presente Edital, que deverá ser 
assinado pelas partes no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a partir da data do termo de homologação 
encaminhada à licitante vencedora. 

8.2 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o "Termo de Contrato" no prazo estabelecido no 
subitem anterior, caracterizará o descumprimento total da obrigação, ficando sujeita às penalidades 
previstas na Lei n2 8.666/93. 

8.3 Considera-se como parte integrante do Contrato, os termos da Proposta vencedora e seus anexos, bem 
como os demais elementos concernentes à licitação, que serviram de base ao processo licitatório. 

8.40 prazo de convocação a que se refere o subitem 8.1, poderá ter unta única prorrogação com o mesmo 
prazo, quando solicitado pela licitante, e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Administração. 

8.5 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o "Termo de Contrato" no prazo e 
condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, obedecendo a ordem de classificação 
estabelecida pela Comissão, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
colocado, ou revogar a licitação consoante prevê a Lei n2 8.666/93. 

8.6 Ocorrendo inexecução contratual por qualquer motivo, reserva-se ao órgão contratante o direito de optar 
sucessivamente pela oferta mais vantajosa e pela ordem de classificação, nas mesmas condições do licitante 
vencedor. 

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1 A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, consoante estabelece a Lei n2 8.666/93. 
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9.2 Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual. 
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9.3 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a en 
diligenciando nos casos que exigem providências corretivas. 

9.4 Providenciar os pagamentos à CONTRATADA, à vista das Notas Fiscais/Faturas 
atestadas, pelo setor competente. 

9.5 Fiscalizar a execução dos serviços e realizar as medições; e 

9.6 Oferecer condições de trabalho ao CONTRATADO, nos locais dos serviços. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

10.1 Executar os serviços de acordo com as especificações contidas no Edital de Tomada de Preços, no 
termo contratual e na proposta vencedora do Certame; 

10.2 Executar os serviços nos prazos definidos no Edital de Tomada de Preços, e termo de contrato; 

devidamente 

10.3 Assumir o ônus pelos custos diretos e indiretos que incidam sobre a realização dos serviços, como 
locação de equipamentos, instalação e transporte de equipamentos; estadia e refeições de funcionários; 
impostos e taxas; encargos previdenciários e trabalhistas; e outros que incidam sobre a realização dos 
serviços; 

10.4 Assumir todo o ônus por danos gerados a terceiros à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados 
por ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na execução do 
contrato; 

10.5 Afastar ou substituir qualquer funcionário que comprovadamente, e por recomendação da 
CONTRATANTE, venha causar embaraços à boa execução dos serviços; 

10.6 Comunicar por escrito à CONTRATANTE, a ocorrência de qualquer fato ou condição que venha afetar 
os prazos de execução dos serviços; 

10.7 Permitir o livre acesso da CONTRATANTE, através da Secretaria Competente, para realizar o 
acompanhamento dos serviços e as medições; e 

10.8 Fornecer os equipamentos de proteção individual aos seus funcionários, bem como dos subcontratados 
e zelar pela segurança da comunidade; 

10.9 Observar normas legais municipais, quanto à trãnsito de veículos e meio ambiente; 

10.10 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 
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10.11 Providenciar a imediata correção das deficiências dou irregularidades 
CONTRATANTE; 

10.12 Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e supressões até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

10.13 Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com as pessoas envolvidas 
na execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregaticio com a Contratante. 

10.14 Registrar o Contrato no CREA e apresentar o comprovante de pagamento da "Anotação de 
Responsabilidade Técnica", antes da emissão da primeira fatura. 

10.15 Providenciar, às suas expensas, cópias dos elementos que venham a ser necessários, não só para a 
Licitação e assinatura do Contrato, como também para execução das obras / serviços. 

10.16 Matricular os serviços no INSS e entregar à Contratante as guias de recolhimento das contribuições 
devidas ao INSS e ao FGTS, nos termos da legislação específica em vigor. As referidas guias serão 
acompanhadas de declaração elaborada em papel timbrado da Contratada, carimbada e assinada por pessoa 
legalmente habilitada para tal fim, atestando, sob as penas da lei, que as mesmas correspondem fielmente 
ao total da mão-de-obra empregada nos serviços contratados. 

11. DA DURAÇÃO DO CONTRATO 

11.1 O prazo de duração do contrato será até 31 de dezembro de 2022, iniciando-se a contagem a partir da 
data de assinatura e entrega formal, à licitante vencedora, da Ordem de Serviço expedida pela Secretaria 
Competente da Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE. 

11.2 Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas 
as demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, 
conforme prevê a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

11.3 As etapas de execução deverão ser concluídas de conformidade com o Cronograma Físico-Financeiro 
aprovado, somente podendo haver alterações nos casos previstos no item anterior. 

12. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇO 

I 2.1 Será admitido o reajustamento dos preços, somente se ultrapassado o prazo mínimo, com as devidas e 
justificadas prorrogações contratuais, de 12 (doze) meses da data do inicio das obras, onde será adotado o 
índice do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, apurado e divulgado pela Fundação Getúlio 
Vargas — FGV, ou outro que venha a substitui-lo, de acordo com a conveniência da administração. 

13. DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1 O pagamento será feito na proporção da execução dos serviços licitados, de conformidade com as 
notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das Certidões 
Federal (abrangendo as contribuições sociais), Estadual, Municipal, FGTS e CNDT do contratado, 
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todas atualizadas, observadas as condições da proposta. 

13.2 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da 
tratada neste subitem, observadas as disposições editalicias, através de crédito na Conta 
fornecedor ou através de cheque nominal. 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1 Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à ADJUDICATÁRIA E CONTRATADA, as seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa: 
6.1) Multa de 10% (dez por cento) pelo não cumprimento de cláusula ou condição prevista no contrato; 
b.2) Multa de 0,3% (três décimo por cento) ao dia até o trigésimo dia de atraso, por paralisação dos serviços; 
b.3) Os valores das multas referidas nestas cláusulas serão descontadas a- officio da 
ADJUDICATÁRIA/CONTRATADA, mediante subtração a ser efetuada em qualquer fatura de crédito 
em seu favor que mantenha junto a Prefeitura Municipal de Jaguaribe, independente de notificação ou 
interpelação judicial ou extrajudicial; 
c) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem 
os motivos determinantes da punição ou até que a contratante promova sua reabilitação. 

15. DA RESCISÃO CONTRATUAL 

15.1 O instrumento contratual firmado em decorrência da presente licitação poderá ser rescindido de 
conformidade com o disposto nos arts. 77 a 80 da Lei n2 8.666/93. 

15.2 Na hipótese de ocorrer a rescisão administrativa prevista no art. 79, inciso I, da Lei n2 8.666/93, à 
Contratante são assegurados os direitos previstos no art. 80, incisos I a IV, parágrafos IQ a 42, da Lei citada. 

16. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

16.1 Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n2 8666/93 e 
suas alterações. 

16.2 Os recursos deverão ser interpostos mediante petição devidamente arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente dirigida à Prefeitura Municipal de Jaguaribe. 

16.3 Os recursos serão protocolados na Prefeitura Municipal de Jaguaribe e encaminhados à Comissão de 
Licitação. 

17. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Peace Senador fernandes Tavora. N S/N, Centro. CEP: 63475-000 
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17.1 As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com o vencedor, serão por conta 
Municipal de Jaguaribe, consignadas na seguinte dotação orçamentária n° 06.01.15 
elemento de despesas n° 4.4.90.51.00. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS 

18.1 Será permitida a subcontratação dos serviços, de acordo com as normas previstas 
participação, bem como as regras a seguir aduzidas e incorporadas à lei interna da licitação: 

18.1.1 A subcontratação será admitida, desde que informada formalmente por meio de declaração da 
empresa que será incorporada ao corpo técnico da licitante, a ser apresentada junto aos documentos de 
habilitação. 

18.1.2 Neste caso, a atestação técnica do sub-contratado, poderá aderirá da Licitante, que deverá apresentar 
formal compromisso do sub-contratado de que o mesmo executará a parcela do serviço para a qual ele está 
fornecendo a atestação técnica. 

18.1.3 A empresa licitante deverá apresentar, ainda, toda a documentação de habilitação da empresa sub-
contratada prevista para os serviços junto com a documentação da habilitação dessa licitação, onde deve 
seguir os mesmos parâmetros e regras exigidos para as demais licitantes. 

19. DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS 

19.1 Facilitar a ação da Fiscalização na inspeção das obras / serviços, em qualquer dia ou hora, prestando 
todas as informações e esclarecimentos solicitados, inclusive de ordem administrativa, bem como os 
documentos comprobatórios previstos neste Edital. 

19.2 A CONTRADA é OBRIGADA a Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou 
parcialmente, às suas expensas, obras / serviços objeto do Contrato em que se verifiquem vícios, defeitos 
ou incorreções, resultantes de execução irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados 
ou não correspondentes às especificações. 

19.3 Em atenção ao artigo 67 da Lei Federal n° 8.666/93, a execução do presente termo de contrato será 
fiscalizada pelo servidor designado pela Secretaria, ao qual manterá anotações e ressalvas acerca da 
correção ou incorreção da execução dos serviços, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

20. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

20.1 Reserva-se a Prefeitura Municipal de Jaguaribe/CE, o direito de revogar a licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta, devendo anulá-la no todo ou em parte por ilegalidade, de oficio ou por provocação 
de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, nos termos do art. 49, da Lei n° 
8.666/93; 

Praça Senador fernandes Távora, NI S/N, Centro, CEP: 63475-000 
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20.2 É vedado ao servidor dos órgãos e/ou entidades da Administração Pública Munic 
Autarquias, Empresas Públicas ou Fundações, instituídas ou mantidas pelo Poder Púbf 
Jaguaribe, participar como licitante, direta ou indiretamente por si, por interposta 
procedimentos desta Licitação. 

20.3 A homologação da presente Licitação será feita pela autoridade competente, conforme dispõe o artigo 
43, inciso VI, da Lei n2 8.666 de junho de 1993. 

20.4 A CPL poderá conceder tolerância de até 15 (quinze) minutos de atraso após a hora marcada para o 
inicio da licitação. 

20.5 Os casos omissos e as dúvidas suscitadas com relação a este Edital e seu anexo serão resolvidos pela 
Comissão Permanente de Licitação. 

20.6 Para dirimir qualquer controvérsia decorrente deste certame, o Foro competente é o da Comarca de 
Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceará, excluído qualquer outro. 

Jaguaribe/CE, 07 de junho de 2022. 

elzdh 144111{4 441Lnc 
Michelle Maria Martins de Barros 

Presidente da Comissão de Licitação 

Praça Senador temerdes Tavora, N2 S/N, Centro. CEP: 63475-000 
CNR.I. 07.443 708/00O-66- FONE 983522-1700 / wwwiaguanbece.govbr 
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1. APRESENTAÇÃO 

Este relatório descreve os estudos elaborados para o OBRA DE PAVIM AÇA02.1- e
DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DE JAGUASUL, INTERLIGANF30,-49,d93..0 
CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA, na sede--tltr- '-
município de Jaguaribe - CE. 

A área a ser beneficiada está inserida na sede de Jaguaribe com infraestrutura 
básica (água e energia). 

Para elaboração desse trabalho, foram observados os seguintes parâmetros: 

Normas Técnicas da ABNT e DNIT; 

Especificações de Serviços da SEINFRA-CE; 

Procedimentos, Normas e padrões adotados pela Prefeitura Municipal de 
Jaguaribe. 
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2. GENERALIDADES 

DADOS GERAIS 

O município de Jaguaribe situa-se na posição Centro do Estado do Ceara:tu:
Microrregião do Médio Jaguaribe. Criado em 1833, Jaguaribe conta com a área ee"----
1.877 km2, altitude de 119 m e locaiiLação yeuyiáfiLa conforme abaixo indicado. 

Latitude (Sul) 50 53' 26

Longitude (W) 38° 37' 19 ". 

Limites ao Norte: :laguaribara e Jaguaretarna; ao Sul: Oros, ?cá e Pereiro; ao 
Leste: Pereiro e ao Oeste: Jaguaretama, Soloncipole, Quixelô e Orós. 

3 



ACESSO RODOVIÁRIO 

O acesso ao município, a partir de Fortaleza, pode ser feito através da B 
até a sede do município com percurso total de 300 km. 

1 

t i  

• .A 

T i  f ij

/ 

f f

f ;  

JaGuA 

1 1/

PIBE 

? 

Ele foi um dos primeiros povoadores da região. Com o desenvolvimento do 
povoado, que se estendeu pela margem direita do rio Jaguaribe, a cidade passou a 
ter o mesmo nome que o rio. O relevo é levemente acidentado e de baixa altitude 
com menos de 200 m de altitude na maior parte do seu território. O terreno é 
bastante acidentado na porção leste em função da serra do Pereiro. Todo o território 
está localizado na bacia hidrográfica do rio Jaguaribe, que corta o município no 
sentido norte-sul passando pela sede municipal. O clima é tropical quente semiárido 
em praticamente todo o território e, tropical quente semiárido brando na região da 
Serra do Pereiro. 

A Irldilg parte do Ler rilário é cube! ia pela caatinga ai busliva aberta. A cidade 
apresenta também regiões de caatinga arbustiva densa na porção sudoeste do 
território e floresta mista dicotilo-palmaceae (mata ciliar com carnaúbas) nas regiões 
próximas ao rio Jaguaribe. Jaguaribe é conhecido nacionalmente pelo título "a terra 
do queijo de coalho" e da renda 'filé". 
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3. MEMORIAL DESCRITIVO 
8 

OBJETIVO 

Elaboração de estudos técnicos para implantação do projeto da 0E4 w
PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DE JAGU 
INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NO\i'A ESTRADA DA BARRÁJGEM DE SANTANA. 

SITUAÇÃO ATUAL 

A população da área do projeto não dispõe de pavimentação revestida e 
sistemas de drenagem. Entre os maiores transtornos observamos durante o período 
chuvoso o acúmulo de água de chuva nas vias e dificuldade de acesso às 
comunidades adjacentes. 

A via de mão dupla tem em sua trajetória um total de 1,4 km com origem na 
BR 116 ao lado do Polo Industrial do município e destino a localidade de 
Jaguasul/Barragem de Santana, balneário que recebe as águas do rio Jaguaribe, 
acomodando um local turístico. Por se encontrar ás margens do Polo Industrial, a 
estrada é também uma via de transporte que desenvolve a economia local industrial, 
agropecuária e de carcinicultura. 

INFFtAESTRUTUFLA EXISTENTE 

PAVIMENTAÇÃO 

Anualmente são executados serviços de terraplenagem na área do projeto a 
fim de regularizar o subleito após períodos chuvosos, que deixam o acesso 
dificultoso. Para sanar esses problemas, os trechos a serem pavimentados sofrerão 
intervenções nas suas geometrias, sendo acoplados aos sistemas de drenagem a 
serem implantados. 

SANEAMENTO BÁSICO 

A área de intervenção dispõe de rede de áqua do SAEE. Não existe sistema 
público de coleta de esgotos nem rede de drenagem de águas pluviais. 

ENERGIA ELÉTRICA 

A área é atendida com rede de energia elétrica. 

4. DISPOSIÇÕES GERAIS 

Todos os materiais, obras e serviços a serem empregados ou executados, 
deverão atender ao exigido nas presentes Especificações do projeto elaborado, no 
âmbito do contrato firmado entre a PREFEITURA e a EMPREti EIRA, nas ordens 
escritas da FISCALIZAÇÃO da PREFEITURA e, nos casos omissos, nas Normas e 
Especificações da ABNT, DNIT ou DERT. 
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Os quantitativos de serviços que figurarem nos quadros de qua 
fornecidos pela PREFEITURA, têm por finalidade, a comparação das 
apresentadas. 

postas 

Toda e qualquer modificação que acarrete aumento ou traga dimin ES 
quantitativos ou despesas, será previamente outorgada por escrit °)4ela 

earàt--ePREFEITURA, após o pronunciamento da FISCALIZAÇÃO e só assim tomada 
consideração no ajuste final do projeto. 

Essas modificações serão medidas e pagas ou deduzidas, com base nos preços 
unitários do contrato. 

Os acréscimos cujos serviços não estejam abrangidos nos preços unitários 
estabelecidos no contrato, serão orçados com base na Planilha de Preços do SINAPI, 
SICRO 3 e da SEINFRA (CE), em vigência ou com base nos preços de mercado, de 
comum acordo com a PREFEITURA. 

A fiscalização das obras e serviços será exercida pela PREFEITURA, 
diretamente, e/ou através de Consultoria pela mesma credenciada. 

A existência da FISCALIZAÇÃO, não exime a responsabilidade integral, única e 
exclusiva da EMPREITEIRA, para com os trabalhos e obras adjudicados, nos termos 
do Código Civil Brasileiro. 

A EMPREITEIRA deverá permitir a inspeção e o controle, por parte da 
PISCAI TzAçÃo, de todos os serviços, materiais e equipamentos, em qualquer época 
e lugar, durante a execução das obras. 

Qualquer material ou trabalho executado que não satisfaça às Especificações ou 
que difira do indicado nos desenhos e plantas ou qualquer trabalho não previsto e 
executado sem autorização escrita da FISCALIZAÇÃO, será considerado inaceitável, 
ou não autorizado, devendo a EMPREITEIRA remover, reconstituir ou substituir o 
mesmo, ou qualquer parte da obra comprometida pelo trabalho defeituoso, sem 
qualquer ônus para a PREFEITURA. 

Se as circunstâncias ou condições locais tomarem, porventura, aconselhável à 
substituição de alguns dos materiais especificados por outros equivalentes, essa 
substituição somente poderá se dar mediante autorização expressa da 
FISCALIZAÇÃO, para cada caso particular. 

A EMPREITEIRA deverá retirar do canteiro de obras os materiais porventura 
recusados pela FISCALIZAÇÃO, dentro de 48 horas a contar da determinação 
atinente ao assunto. 

A PREFEITURA se reserva o direito de contratar com outras firmas, a realização 
simultânea de trabalhos e obras dentro do mesmo canteiro. Esses serviços serão 
articulados entre si pela FISCALIZAÇÃO, de modo a proporcionar um 
desenvolvimento racional da obra em seu conjunto. 

Os materiais e equipamentos fornecidos peia PREFEITURA serão entregues ao 
EMPREITEIRO, de conformidade com as requisições feitas, em tempo oportuno e nas 

li 
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quantidades realmente necessárias, para atender a uma determinada etaps1 dos 8 2
trabalhos. 

- 6 C.P.L Os materiais e equipamentos entregues à EMPREITEIRA, e que passam -is  
responsabilidade da mesma, deverão ser todavia, convenientemente estoca e txdà 

E (' guardados até a sua utilização, quando serão cuidadosamente manuseados,t:Lr N 
maneira a evitar danos, quebras ou perdas. 

Os materiais e equipamentos entregues à EMPREITEIRA, são de propriedade da 
PREi-ti tURA, razão pela qual, poderá a mesma, em qualquer tempo e desde que 
não estejam implantados ou na iminência de serem utilizados, remanejá-los a seu 
único e exdusivo critério, para outras frentes de serviços ou entregá-los a outras 
firmas. 

A EMPFtErITIFtA deverá estar informada de tudo o que se relacionar com a 
natureza e localização das obras e serviços e tudo mais que possa influir sobre os 
mesmos. 

Os equipamentos a empregar deverão apresentar perfeitas condições de 
funcionamento, e ser adequados aos fins a que serão destinados. 

Será expressamente proibido manter no recinto da obra quaisquer materiais 
não destinados à mesma. 

A vigilância do canteiro de obras será efetuada ininterruptamente, até a 
conclusão e recebimento das obras da FISCALIZAÇÃO. 

As estradas de acesso porventura serão abertas e conservadas pela 
EMPREITEIRA. 

Deverá ser previsto, em cada caso específico, pessoal, equipamento e materiais 
necessários à administração e condução das obras. 

O emprego de material similar, quando permitido nos projetos elaborados e 
Especificações entregues, ficará condicionado à prévia autorização da 
FISCALIZAÇÃO. 

A mão de obra a empregar deverá ser de primeira qualidade, de modo 2

permitir uma perfeita execução dos serviços e um acabamento esmerado dos 
mesmos. 

Deverão ser empregadas ferramentas adequadas ao tipo de serviço a executar. 
A critério da FISCALIZAÇÃO, poderão ser efetuados, periodicamente, ensaios 

qualitativos dos materiais a empregar, bem corno dos concretos e argamassas. 
A EMPREITEIRA deverá elaborar, para fins de acompanhamento semanal de 

execução da obra, um Cronograma Físico de Barras, para as diversas etapas da 
construção. 

Deverá existir obrigatoriamente no escritório da obra um LIVRO DE 
OCORRÊNCIAS, onde serão registrados pela FISCALIZAÇÃO e/ou EMPREITEIRO, o 
andamento e as ocorrências notáveis da obra. 
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Salvo indicação em contrário no Edital ou seus anexos, a medição e pagamento 
dos serviços serão procedidos consoante as determinações e critérios estabel 
nestas Especificações. 

5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

SERVIÇOS PRELIMINARES 

PLACA DA OBRA 

te cre
83 

3
CP 

4% 

P gedpt 

A placa da obra deverá ser colocada em locais bem visíveis definidos pela 
Fiscalização, conforme modelo padronizado a ser fornecido por esta última, nas 
r-limensões '3,00 x 4,00rn em dlapa r.4e. aço gal\s'anizado fixado ern sarrafo de madeire. 
de 2,5 x 7cm, sobre pontaletes de madeira de 3 x 3", em especificação própria, 
sempre obedecendo ao padrão de cor, tamanho, e procedimentos próprios, ficando 
seus custos a cargo da Empreiteira de acordo com a sua planilha orçamentária. 

EXPURGO E INDENIZAÇÃO DE JAZIDA 

Para a obtenção de materiais de empréstimo (aterro) será necessária uma 
jazida. Para iniciar sua retirada de material é obrigatório o expurgo de uma camada 
superficial de 20 cm para eliminar toda matéria orgânica ali residida. 

CANTEIRO DE OBRA 

O canteiro da obra terá depósito e escritório com paredes feitas em chapa de 
madeira compensada sobre alvenaria de embasamento de blocos de concreto. Serão 
instalados pontos elétricos (força e iluminação) e pontos hidráulicos e sanitários (no 
escritório). Serão instaladas esquadrias de ferro. 

O canteiro será, também, disposto de sanitário e vestiários em contêiner. 

LOCAÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO 

Objetivo 

Estabelecer diretrizes gerais para a execução de serviços de Locação de 
Obras. 

Processo Executivo 

A locação da obra no terreno será realizada a partir das referências de nível 
e dos vértices de coordenadas implantados ou utilizados para a execução do 
levantamento topográfico. Sempre que possível, a locação da obra será feita com 
equipamentos compatíveis com os utilizados para o levantamento topográfico. 
Cumprirá ao Contratante o fornecimento de cotas, coordenadas e outros dados para 
a locação da obra. 

8 
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Os eixos de referência e as referências de nível serão materializados ves C^P't  ,0 9 
cSb' de estacas de madeira cravadas na posição vertical ou marcos topográ ap pear),st 

previamente implantados em placas metálicas fixadas em concreto. A locação deverá' 
ser global, sobre quadros de madeira que envolvam todo o perímetro da obra. Os 
quadros, em tábuas ou sarrafos, serão perfeitamente nivelados e fixados de modo a 
resistirem aos esforços dos fios de marcação, sem oscilação e possibilidades de fuga 
da posição correta. 

A locação de sistemas viários internos e de trechos de vias de acesso será 
realizada pelos processos convencionais utilizados em estradas e vias urbanas, com 
base nos pontos de coordenadas definidos no levantamento topográfico. 

Recebimento 

O recebimento dos serviços de Locação de Obras será efetuado após a 
Fiscalização realizar as verificações e aferições que julgar necessárias. A Contratada 
providenciará toda e qualquer correção de erros de sua responsabilidade, 
decorrentes da execução dos serviços. 

Normas e Práticas Complementares 

A execução de serviços de Locação de Obras deverá atender também às 
seguintes Normas e Práticas Complementares: 

Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos; 
Normas da ABNT e INMETRO; 
Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e 

Municipais, inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 
Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREA-CONFEA. 

TERRAPLANAGEM 

REGULARIZAÇÃO DE SUBLEITO 

Definição 

Regularização de subleito é a operação destinada a conformar o leito a ser 
pavimentado, quando necessário, transversal e longitudinalmente, compreendendo 
cortes ou aterros até 0,20m de espessura. O que exceder a 0,20m será considerado 
como terraplenagem. De um modo geral, consiste num conjunto de operações, tais 
como escarrficaçao, umedecimento ou aeraçao, compactaçào, conformação, etc., de 
forma que a camada concluída atenda às condições de greide e seção transversal 
indicados no projeto. 

Esta especificação destina-se à regularização do subleito a ser pavimentado, 
sendo previsto um corte médio de 20cm no areide existente, para adequação da 
plataforma pronta com o nível do projeto. 

9 
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Materiais e 411

Nos aterros será aproveitado o próprio material proveniente das esca ões,c-Ps j s
desde que apresentem características uniformes e qualidades iguais ou superio e‘ seret
previstas em projeto. 

As exigências deste item, não eximirão as construtoras das responsabilidades 
Muras com relação às condições mínimas de resistência e estabilidade que o sob 
deverá satisfazer. 

Equipamento 

São indicados os seguintes tipos de equipamento para execução de 
regularização: 

a) Motoniveladora pesada com escarificador; 

Execução 

Toda a vegetação e material orgânico, porventura existentes no leito da via, 
serão removidos previamente. 

A superfície do subleito deverá ser regularizada de modo que assuma a 
forma determinada pela seção transversal e demais elementos de projeto. 

Tanto a superfície do leito a ser aterrada, como a escavada, deverá ser 
previamente escarificada até uma profundidade de 15 cm. 

Quando necessário, é obrigatoriamente feito o umedecimento ou secagem 
do material a compactar, até obter-se a umidade ótima. 

A homogeneização da umidade poderá ser feita com sucessivas passagens 
do carro tanque distribuidor de água, seguido de motoniveladora, que recolherá o 
material umedecido numa leira e assim sucessivamente até ter-se todo o material 
enleirado, promovendo-se então o seu novo espalhamento para fins de 
compactação. 

Após a regularização e compactação, deve proceder-se a relocação do eixo e 
dos bordos, permitindo-se as seguintes tolerâncias: 

a) ± 3 cm em relação às cotas de projeto. 

b) ± 5 cm quanto à largura da plataforma. 

Os aterros, além dos 0,20m máximos previstos, serão executados de acordo 
com as Especificações de Terraplenagem. 

No caso de cortes em rocha, deverá ser prevista a remoção do material de 
enchimento existente, até a profundidade de 0,30m, e substituição por material de 
camada drenante apropriada. 

O grau de compacloção deverá ser/ MU mínimo, 100% em rebaçã() à tric1S-Scl 

específica aparente seca máxima, obtida na energia do Proctor Intermediário. 
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Medição 

A medição dos serviços de regularização do subleito será feita por 
quadrado de plataforma concluída, dentro das tolerâncias permitidas, com os 
fornecidos pelo projeto. 'Pitam 

O material importado, quando necessário, e proveniente de jazida será 
medido a parte, em metros cúbicos. O material importado proveniente de cortes 
previsto no projeto, não será medido. 

Pagamento 

O pagamento será feito de acordo com a medição referida no item 4.2.5, 
com base no preço unitário apresentado para este serviço, induindo todas as 
operações necessárias a sua execução. 

O transporte, quando for utilizado material de corte (bota-fora) ou de 
empréstimo, será pago em separado. 

CORTES OU ESCAVAÇÕES 

Definição 

Cortes são segmentos de rodovia, em que a implantação requer a escavação 
do terreno natural, ao longo do eixo e no interior dos limites das seções do projeto 
("off sets") que definem o corpo estradai. 

Materiais 

Procedente da escavação do terreno natural constituído por solo, alteração 
de rocha, rocha ou associação destes tipos. 

Equipamentos 

A escavação do corte será executada mediante a utilização racional de 
equipamento adequado, que possibilite a execução dos serviços sob as condições 
especificadas e produtividade requerida. Serão utilizados, em geral, tratores 
equipados com lâminas, escavo-transportadores, ou escavadores conjugados com 
transportadores diversos. A operação incluirá, complementarmente, a utilização de 
tratores e motoniveladoras, para escarificação, manutenção de caminhos de serviço 
e áreas de trabalho, além de tratores empurradores (npushers"). 

Execução 

As operações de cortes compreendem as seguintes etapas: 
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lAGUÀ RIR 
Escavação dos materiais constituintes do terreno natural, de acordo c as 

indicações técnicas de projeto. 

Transporte dos materiais escavados para aterros ou bota-foras. 

Retirada das camadas de má qualidade visando o preparo das fundaç Õs CP 1. (,.2

aterros, de acordo com as indicações do projeto. Estes materiais transportados 
sedP G°41

locais previamente indicados, de modo a não causar transtorno à obra, em caratC—
temporário ou definitivo. 

O desenvolvimento da escavação se dará em face da utilização adequada, ou 
da rejeição dos materiais extraídos. Assim, apenas serão transportados para 
constituição dos aterros aqueles que, pela classificação e caracterização efetuadas 
nos cortes sejam compatíveis com as especificações da execução dos aterros, em 
conformidade com o projeto. 

Medição 

A medição considera o volume extraído, medido no corte, e a distância de 
transporte entre este e o local de depósito. Os serviços aceitos serão medidos de 
acordo com os critérios seguintes: 

À distância de transporte será medida ao longo do percurso, seguido pelo 
equipamento transportador, entre os centros de gravidade das massas. O referido 
percurso será subordinado a critérios térniros e econômicos. 

Os materiais escavados classificados em conformidade com o descrito no 
capítulo 3 desta Especificação. 

Uma vez perfeitamente caracterizado o material de 3a categoria proceder à 
medição específica, não se admitindo neste caso, classificação percentual do referido 
material. Os curto mue Gim coo 'to. Cm mistura de material de :.3a categoria com as 
demais, de limites pouco definidos, serão objeto de classificação. 

Pagamento 

O pagamento será feito de acordo com a medição referida no item 4.3.5, 
com base no preço unitário apresentado para este serviço, incluindo todas as 
operações necessárias a sua execução. 

ATERROS OU REATERROS 

Definição 

Aterros são segmentos de rodovia cuja implantação requer depósito de 
materiais provenientes de cortes, e/ou de empréstimos no interior dos limites das 
seções de projeto (' "offsets") que definem o corpo estradai. 



Materiais 

Os solos deverão ser preferencialmente utilizados atendendo à quali 
destinação prévia, indicadas no projeto. 

Os solos para os aterros provirão de empréstimos ou de cortes a se 
escavados, devidamente selecionados em jazida. 

Os solos para os aterros deverão ser isentos de matérias orgânicas, micáceas 
e diatomáceas. Turfas e argilas orgânicas não devem ser empregadas. 

Equipamentos 

A execução dos aterros deverá prever a utilização racional de equipamento 
apropriado, atendidas às condições locais e a produtividade exigida. 

Poderão ser empregados tratores de lâmina, escavo-transportadores, moto-
escavo-transportadores, caminhões basculantes, moto-niveladoras, rolos lisos, de 
pneus, pés de carneiro, estáticos ou vibratórios. 

Execução 

As operações de execução do aterro subordinam-se aos elementos técnicos, 
constantes do projeto, e compreenderão: 

Descarga, espalhamento, homogeneização. conveniente umedecimento ou 
aeração, compactação dos materiais selecionados procedentes de cortes ou 
empréstimos, para a construção do como do aterro até a cota correspondente ao 
greide da terraplenagem. 

O lançamento do material para a construção dos aterros deve ser feito em 
camadas sucessivas, em toda a largura do zc,,Zu transversal, e em extensões tais, 
que permitam seu umedecimento e compactação de acordo com o previsto nesta 
Norma. Para o corpo dos aterros a espessura da camada compactada não deverá 
ultrapassar 0,30m. Para as camadas finais essa espessura não deverá ultrapassar 
0,20m. 

Medição 

Os serviços aceitos serão medidos de acordo com os critérios seguintes: 

O volume transportado para os aterros deve ser objeto de medição, por 
ocasião da execução :los cortes e cios empréstimos. 

A compactação será medida em m3, sendo considerado o volume de aterro 
executado de acordo com a seção transversal do projeto. 

Pagamento 
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O pagamento será feito de acordo com a medição referida no item 4.3 
com base no preço unitário apresentado para este serviço, induindo to 
operações necessárias a sua execução. 

PAVIMENTAÇÃO 

PAVIMENTAÇÃO pARALELÉPEDO ff Cll MITA nn 
INI—JYJIY I Int".1 

Generalidades 

Paralelepípedos são peças prismáticas obtidas de rocha com dimensões 
limitadas e possuem formato de paralelepípedo retângulo. 

A estrutura de um pavimento com paralelepípedos funciona geralmente 
como revestimento ou como base (no caso de receber uma camada sobrejacente, 
geralmente asfáltica). No caso de um bom subleito, o calçamento sozinho pode 
constituir o pavimento. 

Materiais 

Pedras 

Os paralelepípedos devem se aproximar o mais possível da forma prevista, 
com faces sem saliências nem reentrâncias acentuadas e com arestas em linhas 
retas perpendiculares entre si. 

Os limites das dimensões dos paralelepípedos são os seguintes: 

Largura: 14 a 17 cm 
Comprimento: 17 a 23 cm 
Altura: 11 a 14rm 

Areia e Piçarra 

Para execução do colchão de assentamento das pedras será utilizado uma 
mistura de argila e areia na proporção de 1:1. A areia para o colchão deverá ser 

ria nzrgra I zs linnnze ri. rze o ri, o-5unit mnrocarti-zr ;rir-lira rio niaci-Ir;d arfo 

nulo e ter a seguinte granulometria: 

Peneiras ASTM mm 
% em peso 
passando 

N°4 4,8 100 

N°80 0,16 20 — 30 

N°200 0,074 4-15 

Essa areia poderá ser empregada no rejuntamento dos blocos de pedra. 
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Equipamento 

O equipamento utilizado deverá prover a completa execução dos 
adaptando-se as condições locais e compreendendo: 

rolo compactador vibratório de rodas lisas leve; P iecipto#4
placa vibratória; 

ferramentas diversas, tais como, martelo de calceteiro, ponteira de aço, 
pá, carrinho de mão, régua, nível de pedreiro, cordel, vassoura, etc. 

Execução 

Sobre a base concluída será executado o revestimento de paralelepípedo em 
camada de areia numa espessura final de 22 cm. 

No colchão de areia e piçarra cravar-se-ão as pedras "mestres" com 
espaçamento de cerca de 4 m no sentido longitudinal e 1,00 m a 1,50 m no sentido 
transversal, de acordo com os perfis de projeto. 

A areia, salisfacendu as especificações, deverá ser transportada em 
caminhão basculante, enleirados na pista e espalhadas regularmente na área contida 
pelos meios-fios, devendo a camada ficar com espessura média de 15 cm. 

Quando da execução assegurar-se-á que a maior dimensão da face de 
rolamento seja menor que a altura da pedra a ser "cravada" no colchão de areia, 
devendo as mesmas ficarem entrelaçadas e bem unidas de modo a que não se 
coincidam as juntas vizinhas, ficando as de forma alongada no sentido transversal ao 
eixo. 

As pedras deverão ser "cravadas" de topo por percussão, justapostas, sobre 
o colchão de areia sendo ajustadas e batidas com martelo apropriado de calceteiro. 

Após o assentamento das pedras irregulares será processado o rejunte e a 
rolagem com compactação. Em toda a largura da rua, as pedras serão rejuntadas 
com argamassa de cimento e areia no traço 1:3. Antes da compressão, as pedras 
sob essa camada são batidas com soquete manual ("malho"). 

Após o ri:limite será feita à retirada dos excessos de materiais e iniciar-se-á a 
rolagem ou compactação. 

A rolagem ou compactação será sempre mecânica, através de rolo 
compactador vibratório de rodas lisas leve ou placa vibratória para os locais 
inacessíveis ao rolo. 

Junto às calhas a rolagem será no sentido longitudinal. Na área restante e 
simultaneamente se processará no sentido transversal. Em ambos os casos a 
rolagem se fará inicialmente sem a utilização do efeito vibratório e após com este. 

Toda a operação de rolagem deverá estar completamente concluída antes da 
pega das argamassas: Os vazios resultantes da compactação deverão ser reenchidos. 

15 
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Controle 

,,imonente
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91 .Çã 
oO pavimento pronto deverá ter a forma definida pelos alinhamentos\ tiperfis, 

dimensões e seção transversal típica estabelecida pelo projeto, com as se cp.i. o 
tolerâncias: et

- •P moo 
- Tolerâncias nas dimensões das pedras irregulares antes e durante o 

assentamento; 

Antes do assentamento: 

a) será separada uma amostra constituída por 5% das pedras de cada lote; 

b) quando mais de 10% das pedras dessa amostragem não preencherem as 
condições desta especificação o iole será recusado; 

c) será, todavia, facultado à firma empreiteira apresentar novamente para 
exame parte do lote recusado, por ela separada e escolhida no próprio canteiro de 
obra. 

Durante o assentamento: 

a) serão recusados no momento de assentamento, mesmo depois de aceito 
o lote, as pedras irregulares que não preencherem as condições desta especificação, 
devendo a firma empreiteira providenciar a substituição das mesmas; 

b) serão aceitos até 5% de pedras apresentando dimensões que se afastem 
ligeiramente das impostas nesta especificação. 

- Tolerâncias de superfície: a superfície do calçamento não deverá 
apresentar, sob uma régua de 3,00 m de comprimento disposta paralelamente ao 
eixo longitudinal do pavimento, depressão superior a 1,5 cm entre a face inferior de 
ágt:z.• e a superfície do calçamento. 

Medição 

Os serviços de fornecimento e assentamento de pedras irregulares serão 
medidos por m2, de pavimentação executada. 

Pagamento 

O pagamento para a pavimentação com pedras irregulares será feito ao 
preço proposto, por m2 de re'v'estirnento efetivamente executado e rolado. 

Nos preços unitários apresentados deverão estar incluídas todas as despesas 
com os materiais de revestimento e de rejunte (areia, cimento e areia, pó-de-pedra 
ou argamassa de cimento e areia), carga, transporte, descarga, equipamentos, mão-
de-obra, leis sociais, administração, despesas indiretas, encargos diversos e todos os 
eventuais necessários para a perteita execução dos serviços. 
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DRENAGEM 

MEIO-FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL E SARJETAS 

GENERALIDADES 

Esta especificação tem por objetivo fixar as condições gerais e o mé 
construtivo para a execução de meio-fio de concreto moldado no local. 

0.1 
4:› 

Spe, 

MATERIAIS 

Os meios-fios devem ser confeccionados com concreto de cimento Portland, 
com resistência à compressão simples de 25 MPA aos 28 dias, consumo mínimo de 
cimento de 350 Kg/m3 e observar as condições da NBR 5732, NBR 5733, NBR 5735, 
NBR 5736. 

Os agregados a serem empregados deverão ser limpos, isentos de torrões de 
argila e outras impurezas. 

EQUIPAMENTOS 

Constarão basicamente de: 

- Formas: de madeira ou de ferro; 

- Estacas de madeira ou pontaletes de ferro, para a fixação das formas sobre 
a base; 

- Dispositivos para pesagem dos materiais; 

- Betoneiras 

- Ferramentas manuais para espalhamento do concreto; 

- Vibradores de imersão; 

_ nacompennelajrac rnarpiak. 

EXECUÇÃO 

Assentamento das formas e preparo para concretagem 

As formas serão assentadas de acordo com os alinhamentos indicados no 
Projeto, uniformemente apoiadas sobre o leito e fixadas com ponteiros de aço ou 
estacas de madeira espaçados de no máximo 1,50 metros, cuidando-se da perfeita 
fixação das extremidades na junção das formas. Quando a fixação é colocada 
também do lado de dentro das formas, essas estacas ou pontaletes deverá. ° ser 
retirados à medida que o concreto atingir a meia altura da forma. 

17 



1 A d I. 1 

Para fazer face aos esforços, essas formas quando de madeira, dev 
feitas em pranchas de 5 cm de espessura, mais ou menos, e 3 m de comprim 

As juntas de contração serão espaçadas de 2,5 m e as de dilatação • 44)0 C.P.
4‘ 

em 100 metros. As juntas de contração terão cerca de 3 mm de espessura, seildstietteyer 
confeccionadas durante a concretagem com a colocação de chapa metálica, fixada às 
formas longitudinais. 

Nas curvas e cantos das esquinas devem ser usadas formas flexíveis de 
madeira fina, cuidadosamente escoradas e fixadas ao solo por estacas e pontaletes 
bem próximos uns dos outros. Junto a essas curvas e no meio dos quarteirões (100 
em 1(10 metros aproximadamente) serão feitas juntas de dilatação com cerca de 10 
mm de espessura, confeccionadas durante a concretagem com a colocação de 
chapas metálicas ou de madeira resistente. Todas as formas empregadas, quer de 
madeira ou de ferro, deverão ser cuidadosamente untadas nas faces internas, com 
desmoldantes especiais, antes do lançamento do concreto, a fim de facilitar a 
desmoldagem. 

Preparo e lançamento do concreto 

No preparo do concreto de cimento a ser utilizado, deverá ser observada a 
especificação correspondente. 

O mesmo deve apresentar aos 28 dias uma resistência à compressão de 25 
MPa e consumo mínimo de cimento de 300 Kg/m3. 

O concreto deve ser lançado logo após a mistura e adensado de modo a 
não deixar vazios. Quando usado o adensamento mecânico, a vibração deverá cessar 
logo que apareça na superfície do concreto urna tênue película de água. O 
lançamento do concreto deverá ser feito de modo a reduzir, o trabalho de 
espalhamento, evitando-se a segregação de seus componentes. 

Logo que o concreto começar a endurecer e após a retirada das formas, 
será ele alisado com desempenadeira de madeira com forma adequada ao perfil 
adotado, a o ic.ciitni urna superfície uniforme. 

A cura do concreto será executada inicialmente com emprego de soluções 
de resinas ou borracha clorada, aplicadas à superfície do concreto para formar 
película impermeável, na taxa indicada pelo fabricante. Após a cura química, deve 
ser feita a molhagem das peças durante 7 dias. 

MEDIÇÃO 

A medição será feita, no local, através da medição da extensão executada, 
em metros lineares. 
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PAGAMENTO (ri 
tt,-; 

O pagamento será feito com base no preço unitário apresentado parr 
serviço, induindo todas as operações necessárias à sua completa execu 
materiais, mão-de-obra, equipamentos, despesas e encargos indiretos, bonificações, 
lucro, etc. 

A execução das sarjetas, será também com concreto de cimento Portiand, 
com resistência à compressão simples de 25 MPa aos 28 dias, consumo mínimo de 
cimento de 350 Kg/m3, moldado in loco, ou seja, feito na obra, acabamento 
convencional com espessura de 10cm. 

O pagamento da execução das sarjetas será feito ao preço proposto, por 
volume de escavação e volume de concreto não estrutural com preparo manual. 

A Obra deverá ser entregue limpa e em perfeitas condições de tráfego de 
veículos e pedestres. 

BUEIROS 

CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 

Os tubos de concreto armado a serem empregados terão armadura simples ou 
dupla e serão do tipo encaixe macho e fêmea ou ponta e bolsa, devendo atender ás 
prescrições das Normas em vigor. A classe de tubo a ser empregada deverá ser 
compatível a altura de aterro prevista. Os tubos deverão ser rejuntados com 
argamassa de cimento e areia no traço de 1:3 em volume. 

O tubo em concreto armado terá comprimento conforme indicado no projeto e 
diâmetro de 0,80m, sendo este assente em um berço de alvenaria de concreto 
ciclópico 20 mpa com espessura de 20cm. 

As paredes internas das manilhas utilizadas deverão possuir espessura de 
10,00cm. 

BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR 

São as estruturas terminais, construídas a montante e a jusante do seu corpo 
com o objetivo de promover a sustentação das partes adjacentes dos taludes; 
assegurar o correto direcionamento das águas à entrr,da e à saída da abra, atar o 
solapamento do bueiro pelo efeito das águas afluentes e defiuentes, e aumentar a 
segurança do corpo do bueiro contra deslizamentos de base e deslocamentos em 
geral. 

Berço: constitui-se de uma camada de concreto assentada normalmente sobre 
o solo de fundação e que serve de apoio ao corpo do bueiro, que nela se insere ao 
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longo de uma superfície cilíndrica de seção conformada em segmento circul 
de assegurar a perfeita solidariedade entre os tubos e o próprio berço. 

CONCRETOS E ARGAMASSAS 

O concreto empregado na confecção dos tubos e nos demais elementos 
constitutivos dos bueiros deverão ser dosados experimentalmente para uma 
resistência característica à compressão (fck) min. Aos 28 dias de 20 MPa para as 
bocas e berço (concreto ciclópico) e de 20 MPa para os tubos. O concreto utilizado 
deverá ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NBR 6118 DA ABNT. 

EXECUÇÃO 

As bocas serão executadas após a comp.lementação do corpo do bueiro, 
segundo as dimensões, cotas e detalhes previstos no projeto. 

Serão executadas as bocas de montante e jusante. As bocas tipo nível de 
terreno deverão ser executadas com concreto ciclópico, atendendo às imposições 
geométricas do orojeto-tipo adotado. 

Concluídas as bocas, deverão ser verificadas as condições de canalização a 
montante e jusante da obra. Todas as erosões encontradas e que possam a vir a 
comprometer o funcionamento da obra deverão ser tratadas com enrocamento de 
pedra arrumada ou por soluções específicas do projeto. 

Deverão ser executadas as necessárias valas de derivação, a jusante e bacias 
de captação, a montante, de forma a disciplinar a entrada e saída do fluxo d'água no 
bueiro. 

PrefPrenrialmPntP deverão ser executadas bocas norrnic, mesmo para 
bueiros com pequenas esconsidades. Isto poderá ser feito prolongando-se o corpo 
do bueiro e/ou ajustando-se os taludes do aterro às alas das bocas normais. 

CORPO DE BUEIROS CELULARES DE CONCRETO 

MATERIAIS 

O concreto utilizado no corpo e nas bocas deverá ser dosado 
experimentalmente para uma resistência característica à compressão (fck) min. Aos 
28 dias de 11 MPa para as bocas e berço (concreto ciclópico) e de 15 Mpa, devendo 
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ser preparado de acordo com o prescrito nas normas NBR 6118 e NBR 71a, da 
ABNT. 

• *, 
Como leito de assentamento do corpo do bueiro celular e da laje de entx c.p.t. 

alas, será utilizado um lastro de concreto magro. 
Cp MOI

$4"4 Nte

Para revestimento da laje de 
cimento-areia, traço 1:3. 

ri indo rio corpo será utilizada argamassa 

As armaduras deverão ser executadas com aço de classificação CA-50 A ou 
CA-50 B, tipos e diâmetros indicados no projeto. 

A madeira para as formas e escoramentos deverá ser de boa qualidade, estar 
isenta de furos de nós, fendas, deformações ou outros defeitos que afetem sua 
resistência ou a aparência do concreto. As formas para superfície aparente deverão 
ser de madeira compensada, chapas de aço ou tábuas revestidas com lâminas de 
compensado ou folhas metálicas. 

EQUIPAMENTO 

Os equipamentos à execução de bueiros celulares qualificam-se como manuais 
e mecânicos. 

Os equipamentos manuais compreendem: pá, picareta, enxada, colher-de-
pedreiro, nível e prumo de pedreiro, régua de desempeno. 

Os equipamentos mecânicos são os seguintes: trator de lâmina (tipo D-7 ou 
D-8), pá carregadeira, opcionalmente dotada de retroescavadeira, bomba de sucção 
para esgotamento do local de escovava., do cano: quando iicLozoárlo, betoneira, 
compactadores mecânicos tipo "sapos mecânicos", rolos compressores e vibradores 
para concreto. 

EXECUÇÃO 

As etapas executivas para a '...,e4..., .r . dos bueiros celulares de concreto são 
as seguintes: 

a) Locação 

- A execução dos bueiros celulares deverá ser precedida da locação da 
obra de acordo com os elementos de projeto. 

- A locação será efetuada mediante a implantação de piquetes a cada 
5m e do nivelamento dos mesmos, de modo que seja possível a determinação dos 
volumes de escavação. 
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- Os elementos de projeto, tais como estaca, esconsi 
comprimentos e cotas poderão sofrer pequenos ajustamentos nesta fa 
declividade longitudinal da obra deverá ser continua as bocas das extremidad 

b) Escavação 

- Os serviços de escavação das trincheiras necessárias à execução da 
poderão ser executados manual ou mecanicamente, em uma largura de 50 cm 
superior à do corpo, para cada lado. Onde houver necessidade, de execução de 
aterro para atingir a cota de execução do lastro, estes deverão ser executados e 
compactados em camadas de, no máximo, 15 cm. 

c) Lastro 

- Conduída a escavação das trincheiras, será efetuada a compactação da 
superfície resultante e as irregularidades remanescentes serão eliminadas mediante a 
execução de um lastro de concreto magro, com espessura da ordem de 10 cm, 
aplicado em cada continua em toda a área abrangida pelo corpo e pela soleira das 
bocas, mais um excesso lateral de 15 cm para cada lado. 

- Nas situações em que a resistência do terreno de fundação for inferior à 
tensão admissivel sob a obra prevista no projeto, deverá ser indicada solução 
especial que assegure adequada condição de apoio para a estrutura, como 
substituição de parte do material do terreno de fundação por material de maior 
resistência, apoio sobre pedras de mão, estacas, etc. 

d) Corpo 

- A execução do corpo dos bueiros celulares será feita segundo três etapas de 
concretagem, desenvolvidas a partir da parte inferior da obra: 

Primeira Etapa 

Serão instaladas as armaduras da laje inferior e as formas das 
laterais, estas pra dar apoio às armaduras laterais vinculadas. 
Segue-se a concretagem da laje de piso, até a cota superior das 
misulas inferiores e a consequente vibração do concreto lançado. 

Segunda Etapa 

Serão instaladas as armaduras das paredes e as formas laterais 
remanescentes. Segue-se a concretagem das paredes, até a cota 
inferior das misulas superiores, e a consequente vibração do 
concreto lançado. 
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JAGUAR' BE 

Terceira Etapa 

Serão instaladas as formas e as armaduras da laje superior, e 
seguida lançado e vibrado o concreto necessário à compleme 
do corpo do bueiro celular. 

e) Vigas das Cabeceiras 

- Nas extremidades dos bueiros serão executadas as vigas de topo infer 
superior, simultaneamente com a primeira e terceira etapas de concretagem. 

f) Juntas de Dilatação 

- Serão executadas juntas de dilatação a intervalos de no máximo 10 cm. 
Estas juntas serão executadas interrompendo-se dois "panos" anexos de 
concretagem, segundo uma transversal à obra, com peça de "madeirite" e uma placa 
de isopor, cada uma delas com espessura de 1 cm. Concretado o 20 "pano" a peça 
de "madeirite" e o isopor serão retirados e a junta será preenc.hida com mistura de 
cimento asfáltico e areia, vertida a quente. 

- Opcionalmente poderá ser executada junta do tipo "fungenband" ou similar 
que assegure a estanqueidade da obra. 

g) Reaterro 

- Depois de concluída a execução do corpo do bueiro celular dever-se-á 
proceder à operação de reaterro. O material para o reatem) poderá ser o próprio 
escavado, se este for de boa qualidade, ou material especialmente selecionado. A 
compactaçáo deste material deverá ser executada em camadas de no máximo 20 
cm, por meio de "sapos mecânicos" ou placas vibratórias. Deve-se tomar a 
precaução de compactar com o máximo cuidado junto às paredes do corpo de bueiro 
e de levar a compactação sempre ao mesmo nível, de cada lado da obra. Esta 
operação deverá prosseguir até atingir uma espessura de 60 cm, acima da laje 
superior do corpo do bueiro, salvo para as obras em que seja prevista a atuação 
direta do tráfego sobre a obra. 

h) Boca 

- A confecção das bocas (cabeceiras) dos bueiros celulares será iniciada pela 
escavação das valas necessárias à execução da viga de topo frontal. Segue-se a 
instalação das formas necessárias à concretagem desta viga e da própria soleira, a 
disposição das armaduras, o lançamento e a vibração do concreto. Nesta ocasião, 
deverão ser ainda posicionadas as armaduras das alas que se liga a soleira, apoiada 
em uma das formas de cada ala. 
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- Posteriormente, serão instaladas as formas e armaduras remanescent 
alas, lançado e vibrado o concreto, concluindo-se a execução da boca. 

i) Acabamento 

- Depois de terminada a obra, todas as erosões encontradas deve sercn
+,40,

preenchidas com enrocamento de pedra jogada. As bocas deverão osa°
completamente desimpedidas dc vegeteçãu e vut. Va detritos e permitir perfeito 
escoamento às águas de entradas e saída. 

CONTROLE 

CONTROLE GEOMÉTRICO E DE ACABAMENTO 

O controle geométrico consistirá na conferência, por métodos topográficos 
correntes, do alinhamento, esconsidade, declividades, dimensões internas, 
comprimentos e cotas dos bueiros executados e respectivas bocas. 

As condições de acabamento serão apreciadas, peia Fiscalização, em bases 
visuais. 

CONTROLE TECNOLÓGICO 

O controle tecnológico do concreto empregado nos herços e bocas será 
realizado pelo rompimento de corpos de prova à compressão simples, aos 7 dias de 
idade, de acordo com o prescrito na NBR 6118 ABNT para controle assistemático. 

Para tal, deverá ser estabelecida, previamente a relação experimental entre as 
resistências à compressão simples aos 28 e aos 7 dias. 

As posições e bitolas das armaduras deverão ser conferidas antes da 
concretagem. 

ACEITAÇÃO 

O senfiço será consideradO (V aceito WnnA., 
Cite atendidas as seguintes 

condições: 
O acabamento seja julgado satisfatório; 

As características geométricas previstas tenham sido obedecidas; não 
sendo admitidas variações em qualquer dimensão superiores a 
10%, par3 pontos isolados. 

A resistência à compressão simples estimada (fck) est. de concreto 
utilizado, definida na NBR 6118 da ABNT para controle 
assistemático seja superior a resistência característica especificada; 
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DESCIDA D'ÁGUA DE ATERROS 

OBJE I IVO -so 

As descidas d'água tem como objetivo conduzir as águas captadas por outritemmo 
dispositivos de drenagem através dos taludes de corte e aterro, seguindo as suas 
declividades. 

MATERIAL 

Todo material utilizado na execução deverá satisfazer aos requisitos impostos 
peias normas vigentes da ABNT e do DNIT. 

O concreto de cimento, quando utilizado nos dispositivos, conforme 
especificação, deverá ser dosado racional e experimentalmente para uma resistência 
característica à compressão mínima (fck) min., aos 28 dias, de 15 MPa. O concreto 
utilizado deverá ser preparado de acordo com o prescrito na norma NBR 6118/80, 
além de atender ao que dispõe a norma DNER-ES 330/97. 

EXECUÇÃO 

As descidas d'água a serem implantadas na rodovia é do tipo rápida com 
função de velocidade limite do escoamento para não provocar erosões nas 
características geométricas dos taludes. 

As descidas d'água deverão ser moldadas "in loco" com sua seção no formato 
de canal retangular e comprimento de 1,35 metros, com superfície lisa. Sendo 
aplicadas nos taludes a cada 50 metros, onde existir a possiblidade de escoamento 
da água. 

Seu processo de construção segue o roteiro a seguir: 

a) Escavação, obedecendo aos alinhamentos, cotas e dimensões indicadas no 
Projeto; 
b) Para uniformização da base para apoio do dispositivo recomenda-se a execução 
de base de brita para regularização; 
c) Instalação das formas e cimbramento; 
d) Lançamento, vibração e cura do concreto; 
e) Retirada das guias e das fôrmas laterais; 
O Preenchimento das juntas com argamassa cimento-areia, traço 1:3, em massa. 

SERVIÇOS DIVERSOS 
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LIMPEZA EM ÁREA URBANA 

OBJETIVO 
CRI 

Estabelecer diretrizes gerais para a execução de serviços de Limpeza de sps mo" 

EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Materiais e Equipamentos 

Os materiais e equipamentos a serem utilizados na limpeza de obras atenderão às 
recomendações das Práticas de Construção. Os materiais serão cuidadosamente 
armazenados em local seco e adequado. 

Processo Executivo 

Procedimentos Gerais 

deverão ser devidamente removidos da obra todos os materiais e 
equipamentos, assim como as peças remanescentes e sobras utilizáveis de materiais, 
ferramentas e acessórios; 

deverá ser realizada a remoção de todo o entulho da obra, deixando-a 
completamente desimpedida de todos os resíduos de construção, bem como 
cuidadosamente varridos os seus acessos; 

para assegurar a entrega da edificação em perfeito estado, a Contratada 
deverá executar todos os arremates que julgar necessários, bem como os 
determinados pela Fiscalização. 

Normas e Práticas Complementares 

A execução de serviços de Limpeza de Obras deverá atender também às 
seguintes Normas e Práticas Complementares: 

Práticas de Projeto, Construção e Manutenção de Edifícios Públicos; 
Normas da ABNT e INMETRO; 
Códigos, Leis, Decretos, Portarias e Normas Federais, Estaduais e Municipais, 

inclusive normas de concessionárias de serviços públicos; 
Instruções e Resoluções dos Órgãos do Sistema CREACONFEA. 

Absolon Cavalcante Mota Neto 
Eng. Civil RNP: 0615727611 
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ORÇAMENTO 
CONSOLIDADO

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE W

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DE JAGUASUL, INTERLIGANDO 
AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
JAGUARIBE-CE. 

LOCAL: DISTRITO SEDE - MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE
DATA: AGOSTO/2021 JAGLIAILI 151 

1301= 26,85% 

ITEM CO!). DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIU QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
SEM BOI 

VALOR 
UNITÁRIO 

CMDI 
VALOR TOTAL 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA R$ 35.350,24 
1.1 CPM3 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL MÊS 4,00 6.966,94 R$ 8.837,56 R$ 35.350,21 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES R$ 4.903,98 
2.1 C1937 PLACA PADRÃO DE OBRA M2 22,44 151,47 R$ 192,14 R$ 4.311,62 

2.4 C/872 
LOCAÇAO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (AREA 
>5000 M2) HA 0,98 476,51 R$ 604,45 R$ 592,36 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA R$ 26.524,64 
3.1 C3233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 9.823,94 2,13 R$ 2,70 R$ 26.524,64 

4.0 DRENAGEM R$ 221.100,18 

4.1 0365 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 2.806,81 23,80 RS 30,19 R$ 84.738,50 

4.2 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M M3 98,24 45,56 R$ 57,79 R$ 5.677,29 

4.3 01836 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 98,24 104,80 R$ 513,49 R$ 50.445,26 
4.4 03919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR Dr: 80au 11 12,013 408,88 R$ 518,66 R$ 6.223,92 
4.5 0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm UNID 2,00 1.493,21 R$ 1.894,14 R$ 3.788,28 
4.6 03873 CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.00m) M 12,00 3.037,15 R$ 3.852,62 R$ 46.231,44 
4.7 0392 BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.00m) UNID 2,00 3.140,24 R$ 3.983,39 R$ 7.966,78 

4.8 0065 DESCIDA D'ÁGUA DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERT M 75,60 167,14 R$ 212,02 R$ 16.028,71 

5.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO R$ 724.830,27 

5.1 C.2893 
PAVIMENTAÇÁ O EM PARALELEPIPEDO C/ REJUNTAMENTO 
(AGREGADO ADQUIRIDO) M2 8.841,55 6 

cl co 
8 R$ 724 .830,27 

Fit NI ira /, 
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ORÇAMENTO
CONSOLIDADO 

PROP: PREFEITURA MuNIC1PAL DE 3AGUARIBE - CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DE JAGUASUL, INTERLIGANDO 
AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA SEDE DO MUNICÍPIO DE 
3AGUARIBE-CE. 

iv 

.as - dr ** 
LOCAL: DISTRITO SEDE - MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE 
DATA: AGOSTO/2021 IA( II I \III“ 

BDI= 26,85% 

ITEM COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNIA QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
SEM BDI 

VALOR 
UNITÁRIO 

Cf BOI 
VALOR TOTAL 

6.0 SERVIÇOS DIVERSOS R$ 14.539,43 
6.1 0447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 9.823,94 1,1/ R$ 1,48 R$ 14.539,43 

TOTAL GERAL R$ 1.027.248,74 

NOTAS: 
a)Fonte de preços Tabela da SEINFRA-CE 27.1 
b)Com desoneração 
c)801 de 26,85% 

-51t 

7112 

Absolon Cavalcgite Mota Neto 
Eng. Civil RNP: 0615727611 



PLANILHA DE 
SERVIÇOS 

PROP: PREFEITURA MUNICIPAL DE 3AGUARIBE - CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A 
LOCALIDADE DE JA2;SUL, INTERLIGAIC.0 AO CRUZAMENTO 
DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. 
LOCAL: DISTRITO SEDE - MUNICÍPIO DE 3AGUARIBE - CE 
DATA: AGOSTO/2021 
BDI= 26,85% 

t 

, 

iliçi A 

.,. ....r.t. 

ITEM COD. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID 

k.

iiedttee 

1.0 ADMINISMAÇA0 DA OBRA 
1.1 CPM3 01 ADMINISTRAÇÃO LOCAL I MES 4,00 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
2.1 C4541 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER M2 22,44 
2.2 C2872 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) HA 0,98 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 
3.1 0233 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO M2 9.823,94 

4.0 DRENAGEM 
4.1 C0365 BANQUETA,' MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M 2.806,84 
4.2 C1256 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 2M M3 98,24 
4.3 C0836 CONCRETO NAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL M3 98,24 

12 00 4.4 C0919 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm M 
4.5 C0424 BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80tm UNID 2,00 
4.6 C0873 CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.00m) M 1200,
4.7 C0392 BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.00m) UNID 2,00 
4.8 C3065 DESCIDA D'ÁGUA DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERT M 75,60 

5.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 
5.1 C2893 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C../ REJUNTAMENTO (AGREGADO 

ADQUIRIDO)  M2 8.841,55 

6.0 SERVIÇOS DIVERSOS 
6.1 C3447 LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA M2 9.823,94 

Absolon Cavalcante Mota Neto 
Eng. Civil RNP: 0615727611 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 3AGUARISE - CE 

b rOBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE AC14.50 DA BR 116 A C.:ALIDADE DE 3AGUASUL, 
INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA saller-anOIN,
SEDE DO MUNICIPIO DE lAGUARIBE-CE. JAGUAR' BE 
LOCAL: DISTRITO SEDE - MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE 
DATA: AGOSTO/2021 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Quantidade = 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 
2.1 PLACA PADRÃO DE OBRA 

Comprimento = 
Largura = 
Área da placa = 

2.4 LOCAÇÃO DA OBRA COM AUXÍLIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 M2) 
Estaca Inicial 
Estaca Final 
Extensão = 
Largura = 
Área de locação = 
Hectares = 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 

6,00 m 
3,74 m 

22,44 rn2

1 + 3,24 
71+ 6,66 
1.405,42 m 

7,00 m 
9.823,94 m2

0,98 HA 

3.1 REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO 
Área Idem item 2.11 = 9.823,94 m2

4.0 DRENAGEM 

4.1 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL 
Extensão (1.426,66*2) = 

4.2 ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATÉ 2M 
Extensão = 
Largur2 da sarjeta = 
Altura = 
Volume = 

4.3 CONCRETO NÃO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL 
Volume idem item 4.2 = 

4.4 CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm 
Extensão = 

4.S BOCA DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm 
Quantidade = 

4.6 CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.00m) 
Extensão = 

2.806,84 m 

2.806,84 m 
0,35 m 
0,10 m 

98,24 m3

98,24 m3

12,00 m 

2,00 unid 

12,00 m 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 3AGUARISE - CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE A:1;1.1.50 DA BR 115 A LOCALIDADE DE JAGUASUL, 
INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE.MGUARIBE-CE. 

• 

LOCAL: DISTRITO SEDE - MUNICÍPIO DE 1AGUARIBE - CE 
IAGUARI BE 

DATA: AGOSTO/2021 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 
1.1 ADMINISTRAÇÃO LOCAL 

Quantidade = 

4.7 BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.00m) 
Quantidade = 

4.8 DESCIDA D'ÁGUA DE CONCRETO ARMADO PADRÃO DERT 
Comprimento de uma unidade = 
Quantidade (a cada 50 metros no trecho de 1.403.42 m) = 
Unidades a cada 50 m = 
Extensão = 

5.0 PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA VIÁRIO 

5.1 PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO C/ REJUNTAMENTO 
Extensão = 
Largura (7,00 - 0,70 de sarjetas) = 
Área de pavimentação = 

6.0 SERVIÇOS DIVERSOS 
6.1 LIMPEZA DE PISO EM ÁREA URBANIZADA 

Área de toda pavimentação + sarjeta (item 2.11) = 

2,09 unid 

1,35 m 
28,00 unid 
2,00 unid 

75,60 m 

(AGREGADO ADQUIRIDO) 
1.403,42 m 

6,30 m 
8.841,55 m2

9.823,94 m2

Absolon Cavalcante Mota Neto 
Eng. Civil RNP: 0615727611 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE - CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA PE: .15 A LocAutuer Da. - .;;•51.1L, INTERLIGANDO AO 

CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGE^e. '..ANTANA NA SEDE m .2 DE 3AGUATUBE-CE. 

LOCAL: DISTRITO SEDE - MUNICÍPIO DE IAGUAECBE - CE 

DATA. AGOSTO/2021 

COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS 

2.1. C1937 - PLACA PADRÃO DE oBRA (142)

PR" 
IT uNAno 

15,5533 
11\ b n (41 

3 , 

MAO DE OURA FONTE MED COVICIENTE 
1_ 

12$43 [SERVENTE gIRPM 11 2.003=3 
TOTAL MAO DE OBRA: 31.1000 

MATERIAL P01111 11000EFICIENTE TOTAL 
PREÇO 

UNrTÁR10 
11691 PONTAL-01E / BARROTE DE 3N3' SEINFRA M 4,50300033 12,6103 547450 

24,9900 11100 ESMALTE SINTETICO SEINFRA I. 1,00300000 24,9900 
11725 PREGO 15)(15 ,a,ve x xn cueonmammeaz 6721.1N/W. SEINM 1W 3,15030030 15,5400 2.3310 
10537 CHAPA DE ACO GALVANIZADA SP. 0.31:49 SEUS 141 1.02030330 35,5930 36,3018 

TOTAL MATERIAL,: 1203678 
VALOR: 151,47 

2.2. C2/172 • toesa° Da oeiu COM AUXILIO TOPOGRÁFICO (ÁREA >5000 142) (HA) 

EQUIPAMENTO FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

urarkao TOTAL 

10700 CFNUMONETE SAVEIRO (CNP) 54:N9LA H 2A0000000 75,0454 150,0908 
10758 PdvEl. :CNP) SE NFRA H 40000300R 3.6895 2.7580 
10775 TEODOLITO (095  E 5E1 6: FRA N 4,03000000 1.3412 5.4444 

TODA. yOUIPAMENTO: 1MM. 

MAO OE OGRA FONTE IMOD COEPICWITE 
PREÇO 

watfutio TOTAL 

10037 kuam..11: SEINFRA H 4900000000 16,7700 67,0800 
12382 6.1.,"1k3oR . %MIA H 4A0000030 24,8400 99,4400 
:2445 "OPOGRAFO i SeNFRA H 5.00000000 30.3400 

MAO OE OISRA: 
151,7000 

318.2200 TOTAL 
VALOR: 476,51 

3.1.0133 • REGULARIZAÇÃO DO SUB-LEITO (M2) 

equwesurro FONTE UNTO COEFlaVITE 
PREÇO 

unrdazo TOTAL 

:0593 CAMINHÃO TANQUE 8.0001 (041) SEINFRA 0,0011232: 48.6827 3.0549 
10607 COMPAC. DE PNEUS PRES. VAR: AUTOPR (011) 5E1~ II 3,00220513 62.1534 0.1371 
10610 COMPAC. PÉ CE CARNEIRO VIERAT. MiTOPROP. (011) SEINFRA H 0.00169231 55.8815 0.0914 
10625 GRADE DE DISCOS (OO) SEINFRA H 0,00338462 2,7079 0,11010 
10642 140TC/NIVELACCRA (OU) SONFRA H 0.00003033 76,5747 0.0000 
10667 -nutm • emes tom SEUS H 0.00333462 27,3511 0.0105 
10698 TANQUE 8.0301(019) 5E1~ H 0.00400300 159,4976 0.6380 
10711 COMPAC DE PNEUS PRES VAR. AWO9R. 7:71P) SEUS H 0.00335897 1.79.5Ia 0.0645 

0,1491K.723 061PAE. PE X CARIC7.0 1.-.38.g. ;Arena,. Jair, STINTRA 1-1 11.30.7871, 17;.50313 
10789 GRADE DE DISCOS (04P) 51111~ él 0.00217949 4.0798 0.0089 
10756 MOTO EimADORA (047) 5121~ H 0.00256410 218.3516 0.s599 
!3720 TRATOR CE PNEUS ;091 SEINFRA H 0.00217949 97.4398 32124 

• 

MAO DE OGRA FONTE UNTO COEFICIENTE 
PREÇOemo ~r 

_. 

TOTAL 

12543 iseeven SEINFRA el 0012E32351 15,5503 11994 
TOTAL MAO DE OBRA: 0,19941 

2,131 VALOR: 

4.1. £0345- MANQUITA / MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL M) 

P4A0 010W FONTE UNID PREÇO 
UNITÁRIO TOTAL COEFICIENTE 

12391 PECi/c/i/O SEINFRA H amimo 7?:;2 3.1155 
12543 SER SEINFPA H 3,25390003 :5 55:3 3.8875 

T TA 

MATERIAL FONTE UNJO COEFICIENTE PREÇO 
~MIO TOTAL 

12544 IFORI4A METÁLICA PAWFQUETAS :ALUGUEL) SENA m 1.00000000 3,4400 3,4400 
TOTAL MATERIAL: 3,4400 

SPRVICO FOtfIE IMOD COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

C0588 CAIAÇÃO Em cum oetuos COM SUPERCAL SEIN:RA M2 025030000 4,5003 1,1250 
c2784 ESCAVAÇÃO MANDA& 50U) DE IACAT. PROF. ATÉ 1.5011 sEINtRA 843 0.01500000 41,217) 04182 
0211 ESCAVACO E CARGA DE MATERIAL DE JAZIDA SEINERA 143 3.03700000 4,14)3 0.1532 
0268 CONCRETO P/VD3R., FOca1(041% COM AsEr,Anr PRODUZIDO 

:5~91 
SE1NFRA 143 0,03400000 337.3830 11,4607 

TOTAL SERVI CO: 13,3571 
VALOR: 22

4.2. Cl2S6 • ESCAVAÇÃO MANUAL CAMPO ABERTO EM TERRA ATE 284 ( 

MAO DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

uNTÁRIO 
TOTAL 

:2543 j-12 \PENTE ' 14 2,93732300 15.5533 
TOTAL MAO DE OBRA: 

45.5615 
45,5615 

VALOR: 45,56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 3AGUARIBE - CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA SR 116 A LOCALIDADE DE .14GUASUL, INTERLIGANDO AO 

CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA PATITIAnPr - P SANTANA NA SEDC DO MU "IO DE lAGUAFtIBE-CE. 

LOCAL DISTRITO SEDE - MUNICÍPIO DE JAGUAR/BE - CE 

DATA: AGOSTOR021 

COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS 

43. C.0336 - CONCRETO MAO ESTRUTURAL PREPARO MANUAL (M3) 
PREÇO 

tirar/no Xt44124-4"
eco 

14A0 DE OBRA FONTE UNID COEFICIENTE 

12543 ISRVENTE SEINFRA H 10,00030)03 15,550) :55,5000 
TOTAL MAO DE OBRA: 155,5000 

MATERIAL FONTE UNID COEFICIENTE 
PFIEÇO 

utirrâno TOTAL 

13109 AREIA MEDIA &ENFIM. M3 0,778000031 67,5030 52.5150 
10283 BRITA SEINFRA M3 0,96580000 76,1900 73,5843 
10805 aMENTO PORTLAND SEINFP.A KG 220,00030300 1,5630 123,25:3 

TOTAL MATERIAL: 249,2993 
VALOR: 404,110 

4.4. C0919 - CORPO DE BUEIRO SIMPLES TUBULAR D= 80cm (14) 

MAO DE OBRA PONTE UNID 
PREÇO 

~iam TOTAL COEFICIENTE 

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3,10330003 20,7723 2,3770 
12543 SERVEWE SERRA H 3A00300.13 15.5500 62200 

TOTAL MAO DE 05PA: gatrn 

MATEMAL FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

uraffiao TOTAL 

£2187 TUBO CONCRETO ARMADO, CLASSE PA-1. °Ne 830MM (NBR 

8690:2018) 

SEINSU M 1,0333303) :95.5030 195.5300 

TOTAL MATERIAL: 195,5000 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

UPUTARIO 
TOTAL 

C3057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/ 44'5REGADOS 
PRODUZIDOS IS:TRANSA) 

SEINFRA M3 0,38633333 366.0830 141,3069 

C1402 FORMA PUNA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.. lOmm 
R/GALERIA E BUEIROS CAPE/035 

SEINFRA M2 0,90003903 58.5630 52,7340 

33.24 ARGAMASSA CE CIMEPITO E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA 
PRODUZIDA 

SEINFRA 143 0.03000000 369.1000 11.0730 

TOTAL SERVICO: 205,0E39 
VALOR: 408,88 

4.5. C0424 - BOCA DE BUEIRO SD4PLES TUBULAR Dia BOcrn (UM) 

SERVICO FONTE UNTO COEFICIENTE 
PREÇO 

UNITÁRIO 
TOTAL 

0057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS SEINFRA M3 2,62300000 366.0800 959,1296 
PRODUZIDOS IS/TRANSP) 

C1402 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA URINADA, ESP.. 10mm 
R/GALE-W.1A E BUEIRO% CAPEADOS 

SEDOU M2 9,12000900 58,5600 534.0672 

TOTAL SERMO: 1493,1968 
VALOR: 1493,21 

4.6. C03273 • CORPO DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.00m) (M) 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE urirrikno TOTAL 

C3057 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) CIAGREGADOS 
PRO0oZDOS r5 TRANSP) 

SEINFRA 143 4,27000000 366.3800 1.563,1616 

0216 ARMADURA CA-53A MEDIA De 6,3 A 10,0rten SENatA KG 25,64009000 14,1300 3622932 
0218 ARMADURA CA43 MÉDIA De 6.4 A 9,Srnm SEINFRA KG 3,14630)33 £2,7300 40,0486 
C1432 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINAM, ESP.- lOmm 

O 'GALEiklA E BUEIROS CAPEADOS 
SEIN9:1A M2 13,40333203 58,5633 539.3240 

0270 CONCRETO Pfv1EIR., FOC= ISMPa COAI AGREGADO PRODUZIDO (S/ 
TRANSP.1 

SEINFRA m3 3.8039.2300 359,2303 287.3840 

....w. ,,,., r, ../134.-Q 1., -.R...., LeeetS s.. 55,4133
TOTAL SERVICO 3.037,1414 

VALOR 3.037,15 

4.7. 00392- BOCA DE BUEIRO DUPLO CAPEADO (1.50 X 1.00m) (UN) 

SERVICO PONTE UNID COEFICIENTE 
LE=2 

TOTAL 

0357 ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA (TRAÇO 1:4) C/AGREGADOS 
PRODUZIDOS ISI7lum5P) 

SEINFRA M3 6,46803030 366,0800 2.367,8054 

C1432 FORMA PLANA CHAPA COMPENSADA RESINADA, ESP.= 10mm 
P/GALERIA E WORM CADEADOS 

SEINFRA M2 13,19030000 58,5600 772,4064 

TOTAL SERVICO: 3.140,21111 
VALOR: 3.140,24 

4.t 03063 - DESCIDA D'ÁGUA OC CONCRETO ARMADO PADRAO DERT (14 

SERVICO FONTE UNID COEFICIENTE 
PREÇO 

warkezo TOTAL 

C32.14 ARMADURA CA-25 MEDIA D= 6,3 A 10,0mm SEINFRA KG 1,85000030 14,6200 27.0470 
0588 CAIAÇÃO EM DUAS DEMÃOS COM SUPERCAL MINERA Mi 1,10330000 4,5000 4,9500 
C140S FORMA PUNA CHAPA COMPB9SADA RS161,41A, SP.. 12rnm 

UTIL 3 x 
SEINFRA M.2 2,86300600 116,3900 98.9315 

0784 escAvArjo mamou_ SC4.0 DE 1/LCAT. Mor. ATÉ 1.50rn SEINFRA M3 022300303 41,2130 9,0662 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUAFt113E - CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA EIN I ¶6 A LOCALIDADE né IAGUASUL, INTERLIGANDO AO 
CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA SEDE 00 MUNILIPID DE IAGUARIBECE. 

LOCAL: curam SEDE - MUNI0P10 DE JAGUARIBE - CE 
DATA. AGOSTO/2021 

COMPOSIÇÃO DOS CUSTOS UNITÁRIOS 

0269 coNcaro pryist Fc6.13,969: COM AGREGADO FRODU21DG 
(SMUAS13i 

SF_INFAA M3 3,37730300 352,5833 

TOTAL SERVICO: 
VALOR: 

(.1 FONTE TIti NTO COEFICIENTE

SEINFRA 

S.L. C2893 - PAVIMENTAÇA0 EM PARALELEPIPEDO C/ REJUNTAMENTO AGREGADO A RIDO (142) 

EQUIPAMENTO 

11726 iCOMPACTADOR LISO TANDEM AulOPROPELIDO (0(P) 3,01330003 

PREÇO 
UNITÁRIO 

83.9234 

TOTAL 

3,8393 

MAO DE OBRA FONTE UNO) COEFlaENTE 
PREÇO 

uptrrkao TOTAL 

13445 CA-CETEIRO SEIVRA N 3,1533)))3 
3,40339333 

23,77n 
15,559: 

3 1'55 
62230 U543 SERVENTE SE1NERA X 

MATERIAL FONTE UNID COLTFICIENTE 
PREÇO 

umrrieso TOTAL 

13111 ARCA VERMELHA SEINFRA M3 0,153033M 60,8830 9 132 
1232- PARALEUPIPEDO 111 X ns CM1 MINERA O. 32.30733315 1,1433 3641330 

TOTAL MATERIAL: 43.6120 

TOTAL SERVICO FONTE 
PREÇo UNTO COEFICIENTE urcriuuo 

CO!,: 14.8o101.455A DE CMENTO E AREIA S/FEN. TRAÇO 1:4 SEINFRA 143 0,02030030 441.9803 8,8396. 
TOTAL SERVICO: 8,8396 

VALOR: 64,63 

6.1. 0447- LIMPEZA DE PISO EM AREA URBANIZADA (M2) 

MAO DE OBRA FONTE UNTO ONEFICIENTE 
PREÇO 

uttrrÁRzo TOTAL 
2543 !SERVENTE SEINERA O 07530330 15.5530 1,1663 

TOTAL MAO DE OBRA: 1,1663 
VALOR: 1,12 

~doo Cavalcante Mota Neto 
Eng. Cm1 RIVP: 0615727611 
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PREF EITU 1.4 N ICI PA L DE JAG DAR IRE .• CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DE JAGI1ASDL, 
INTER& USANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA 
SEDE DO MUNIdP10 DE JAGUARIBE.CE 
LOCAL DISTRITO SEDE MUNIdP10 DE 3AGUAR1BE - CE 
DATA: AGOSTO/2021 

COMPOSIÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 

ato INICILIMINAÇÃO UNID QUANT 

PREÇO 
MENSAL DA 

TABELA 
SEINFRA 
SilIDI 

PREÇO 04 
as PARA 

EXECUÇÃO 
DA OBRA 

TOTAL 9/1101 

PREÇO 04 
RE PARA 

axecuçÂo 
DA OBRA 

TOTAL 
C/BDI DE 
aLtS86--

8.837,56 18584 ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA JUNIOR 
COM ENCARGOS EDMPLEMEJ4TARES MÊS 0,48 14.514,46 6.966,94 

ADMINISTRAÇÃO LOCAL DA OBRA RE 6.966,94 8A137.56 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE OPE 
• 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DE JAGUASUL, INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA 
SEDE DO MUNICÍPIO DE 3AGUARIBE-CE. 

LOCAL: DISTRITO SEDE - MUNICIPIO DE MGUARIBE - 

DATA: AGOSTO/2021 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 

. 1 
. 

-V.
. . 

, kr,.30 DM! • filtUAL.' .j r. I d•Pi ' t . . t%"` lil "'7. 1- SM* 
R$ % R$ % R$ 

1.0 ADMINISTRAÇÃO DA OBRA 35.350,24 3,44% 25,00% 8.837,56 25.00% 8.837,56 25.00% 8.837,56 25.00% 8.837,56 

2.0 SERVIÇOS PRELIMINARES 4.903,98 0,48% 100% 4.90398 - - 

3.0 MOVIMENTO DE TERRA 26.524,64 2,58% 40,00% 10.60%86 40,00% 10.609,8i' 20,00% 5.304,93 

4.0 DRENAGEM 221.100,18 21,52% 40,00% 88.440,07 40.00% 88.440,07 10.00% 22.110,02 10.00% I 110 02 

5.0 
PAVIMENTAÇÃO DO SISTEMA 
VIÁRIO 

724.830,27 70,56% 15,00% 108.724,54 25.00% 181.207,57 30,00% 217.449,08 30.00% 7.17.449,08 

6.0 SERVIÇOS DIVERSOS 14.539,43 1,42% • - 100.0% 14.539,43 

TOTAL PARCIAL 2156% , 221.51601 , 281441, 289.095,06 24,70% 253.701, ,59 7560% 262.936,09 

TOTAL GERAL 

i 

as L.027.24111,7 100,0% 21,56% 221.516,01 49,71% 510.611,06 74,40% 764.312,65 100,00% 1.027.248,74 

Absolon Cavale tI .:gota Neto 
Eng. Oval RNP: 0615727611 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGataftIBE - CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DE JAGUASUL, 
INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE IAGUARIBE-CE. 

LOCAL: DISTRITO SEDE - MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE 
DATA: AGOSTO/2021 

COD DESCRIÇÃO 0/0 

Beneficio 
.5 ÷ G' Garantia/seguros J0JL,0 

I L Lucro 6.64% 
TOTAL 6.96% 

Despesas Indiretas 
AC Administração central 3,80% 
l''F nriepor, r, financeiras 1.0"?% 
R Riscos 0,50% 

TOTAL 5.32% 

I Impostos 
COFINS 3,00% 
ISS 3.00% 
PIS 065% 
CPRB 4,50% 

TOTAL 11,15% 

ar)! 26,85% 

(1+AC+S+R+G)*(1+DF)*(1+L)/(14)-1 

Absolon Cavalcante Mota Neto 
Eng. Civil RNP: 0615727611 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 3AGUARIBE - CE 

OBRA: PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE ACESS, nA BR 116 A LOCAI:J:240E DE JAGUASUL, 
INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE JAGUARIBE-CE. 

LOCAL: DISTRITO SEDE - MUNICÍPIO DE JAGUARIBE - CE 
DATA: AGOSTO/2021 

A 
• 

A2 
A3 
A4 
AS 
A6 
87 

SEINFRA- CE - ENCARGOS SOCIAIS SOBRE A MÃO DE OBRA (COM DESONERA 

A8 
A9 

GRUPO A 
nier n nn 

uy•iv 
n an 
v uno 

SESI 1,50 1,50 
SENAI 1,00 1 00 
INCRA 0,20 0,20 
SEBRAE 0,60 0,60 
Salário Educação 2,50 2,50 
Segiuro Contra 4c,dentm de Trêbaltio. 3,00 3,00 
FGTS 8,00 8,00 
SECONCI 0,00 0,00 

TOTAL 16,80 16,80 

81 
82 
83 
84 
85 
86 
87 
es 
89 

B10 

GRUPO 8 
Repouso Semanal Remunerado 17,84 0,00 
Feriados 3,71 0,00 
Auxílio - Enfermidade 0,87 3,67 
130 Saláno 10,80 8,33 
Licença PaternidadE 0,07 3,06 
Faltas Justificadas 0,72 0,56 
Dias de Chuvas 1,55 0,00 
Auxilio Acidente de Trabalho 0,11 0,08 
Férias Gozadas 8,71 6,73 
Saláno Maternidade 0,03 0,03 

TOTAL 44,41 16,46 

C 

ci 
C2 
C3 
C4 
C5 

GRUPO C 
Aviso frrévio inaenizacio 5,4t/ 4,1/ 
Aviso Prévio Trabalhado 0,13 0,10 
Férias Indenizadas 4,85 3,75 
Depósito Rescisão Sem Justa Causa 3,90 3,01 
Indenizacão Adicional 0,45 0,35 

TOTAL 14,73 11,38 

D1 
D2 

GRUPO D 
Reincidência de Grupo A sobre Grupo 13 7,46 2,77 
Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio Trabalhado e Reincidência do FGTS 
sobre Aviso Prévio Indenizado 

0,45 0,35 

TOTAL 7,91 3,12 

Horista = 83,85% 
A +B+C+D 

Absolon Cavalcante Mota Neto 
Eng. Civil RNP: 0615727611 

/4 , % 
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Pág:na 12 

Anotação de Responsabilidade Técnica - ART 
Lei n°6.496, de 7 de deZern:l 1977 TRtA-CE 

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Ceará 

1. Responsava' Técnico 

ABSOLON CAVALCANTE MOTA NETO 

Titulo profissional ENGENHEIRO CIVIL 

ART OBRA / SERVIÇO 

14° CE20220989957 

INICIA 

RNP 06167271311 

Regetro 324190CE 

Empresa contratada ABSOLON CAVALCANTE MOTA NETO EIREu • ME Registro 0010377441-CE 

C.2.1 • 
PP iadfit - 

  2. Dados do Contrato  

ConOstaree MUNICIAI° DE JAGUARIBE 

PRAÇA SENADOR FERRARDES TAVORA 

Competterco 

Cidade JAGUARIBE 

Barro: CENTRO 

UF CE 

CPF/CNPJ: 07.443.708~48 

N° Sai 

CEP 83475003 

Contrato. Nao aspe:atoado Celebrado em. 

Valor. RS 8.500.00 ripo de contratante. Pessoa Jurldlca de Direito Público 

Arrio Instauclonel NENHUMA • NAO OPTANTE 

1 Dados da Obra/Serviço  

RODOVIA JAGUASUL ?‘" 

Complemento. Bairro: JAGUASUL 

Cidade. JAGUARSE UF: CE CEP • 133475000 

Data de lince>: 03/012022 Previno da trmino: 31/122022 Coordenadas Goo045.cas -5368060. -38 813308 

Frialdade: Código Não Especificado 

Prodnatárto MUNIC/P10 DE JAGUARIBE CRF:CNI0J. 07.443.708000146 

4. Atividade Técnica  

14- Eia Dorna: 

50- Projeto > TRANSPORTES > NFRAESTRUTURA URBANA' DE PAVIMENTAÇÃO > 04 2 1 3 - 
Em pARALELERIPEDo PARA VIAS URBANAS 

80- Protto > OBRAS HORAULCAS E RECURSOS HiCARICOS > SISTEMAS DE DRENAGEM 1 0300 ^a 
PARA OBRAS CIVIS 'DE S'STEMAS CE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 85 312- BUEIRO 

83 • Projeto > DEOTECNIA E GECLOGIA DA ENGENHARA' OBRAS DE TERRA' DE OBRAS DE 10000 •-• 
- ERRA > 1/3 3 11 - ESCAVAÇÃO 

50 • Projeto 'GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA 'OBRAS DE TERRA' DE OBRAS DE 1,03w -a 
- ERRA > a3 3 t: 4- COMPACTAÇÁ0 

16 • Exer-dao amintidade uncece 
35 - Elaboragac de orçamento > TRANSPORTES > iNFRAESTRUTURA URBANA > DE 10020 'a 
PAV/MENTAÇÃO > ft4 2 1 3 • EM PARALELEPIPEDC PARA VIAS URBANAS 

35 - EtattonNio de °tomento 'OBRAS HiDRAULCAS E RECURSOS HORCOS 'SISTEMAS DE '.0000 na 
DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CMS > 
at3 3 1 2 • BJEiR0 

35 - Eia:oração de orçamento > GEOTECNIA E Gen rCIA DA ENGENHARIA > OBRAS DE 1CCOD 
- ERRA 'DE OBRAS DE TERRA' al 3 1 1 - ESCAVAÇÃO 

35 - Etaoor•Oo de orçamento > GEOTECNIA E GEOLOGIA DA ENGENHARIA > cearks r.,e ',ecoo 
- ERRA > DE OBRAS DE TERRA' 1331 4. COMPACTAÇÁO 
e° . F.:~  de ca• a TRANsPORTES' NTRAESTRuTURA URBANA 'DE PAVIMENTAÇÃO 1,0300 
> 04 2 1 3 - EM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URBANAS 

CO - FaciaZaçáld de oco 'OBRAS Hg:RAUL/CÃS E RECURSOS HiDROOS > SISTEMAS DE 1.0330 re 
DRENAGEM PARA CERAS CIVIS A DE SISTEMAS DE DRENAGEM PARA CORAS OMS» 
ad 3,1.2 - BUEIRO 

60 - Frocadaçáo o Ma > GEOTECNIA E GEO-OGA DA ENGENHARiA > OBRAS CE TERRA' 1.0030 Na 
DE CERAS DE TERRA >#3 3 1 1 - ESCAVAÇÃO 

80 - Ficanzaça0 Ce COM 'GEOTECNIA E OECtOGLA DA ENGENHARIA' OBRAS DE TERRA' 1.0000 ra 
DE OBRAS DE TERRA > 033 1 4 • COMPACTAÇÃO 

Apta a cortabo cai atrodacies t ricas o prc(tescnai deve proceder • taoca desta 

Os.amoade 

1.0000 
vr105 

-c3 

na 

rta

Na 

— t Obste/vacas  
PROJETO. ORÇAMENTO E P.SCAL2AÇA0 DA PAVIMENTAÇÃO DA VIA DE AcEsso DA BR 114 A LOCALIDADE DE JA.CuaSuL 
NTER...iGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA NA SEDE CO MUNICiP10 DE 4I.C:JARIBE-CE 

D•CBIIIIÇOSS  

A IILCUTX4•01 can ARI' poie se. Y•115aCe em ropincrea-ce macaca isap.Miced cern achava 0,0).0 
1/19eVIN0 em O miC1022 as 14 44 21 por. p 177 124 ¶6 26 . 

I c 

creace.ord 15' tillearalCOGC'elat otg 

rii '65)3453-560G Fax. (451 145S-MQ4 
CREA-CE 

si 
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ANEXO II - MODELO DE CARTA PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
REF. TOMADA DE PREÇOS N° 02.06.02/2022 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPÍPEDO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DO JAGUASUL, 
INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA, 
JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE. 

Prezados Senhores, 

1. Pelo presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei 
n°8.666/93 com suas alterações e as cláusulas constantes deste edital. 

2. Propomos à PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE pelo preço total a seguir indicado, 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA PAVIMENTAÇÃO EM 
PARALELEPIPEDO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DO JAGUASUL, 
INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE SANTANA, 
JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, de acordo com a Planilha Orçamentária, ANEXO I do Edital, 
obedecendo às estipulações do correspondente Edital, asseverando que: 

a) Os serviços deverão ser executados sob condições que atendam ás determinações constantes nas Normas 
de Segurança e Proteção do Ministério do Trabalho. 
b) Cumpriremos rigorosamente toda a legislação aplicável a execução dos serviços contratados, 
especialmente a referente à segurança e medicina do Trabalho. 
c) Assumimos o compromisso de bem e fielmente prestar os serviços, objeto desta licitação. 
d) Em caso de divergência no preço apresentado em algarismos e por extenso, prevalecerá este último. 

3. Propomos como preço total para a execução da obra, nos termos do ANEXO 1 do Edital, o valor de 
R$ (  ), estando já incluídos neste valor todas as despesas com o 
fornecimento de materiais, equipamentos, tributos, mão-de-obra, guarda de materiais e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente na execução da obra. 

4. O prazo de validade desta Proposta é de 60 (sessenta) dias a contar da data da sua entrega. 

5. O Prazo de execução da obra será de 90 (noventa) dias a contar da data do recebimento da ordem de 
serviço. 

Praça Senador remendes Tevora, N2 S/N. Centro, CEP 63475-000 
CNPJ, 07441708/0001-66 - FONE 88 3572-1700/ www.jaguaribe.te.gov br 
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6. Anexos a Proposta: COMPOSIÇÃO DE PREÇOS, COMPOSIÇÃO DE BDI, COMPOSIÇÃO DE 
ENCARGOS SOCIAIS, CRONOGRAMA FISICO-FINANCEIRO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

• 

• 

7. Outras informações: Razão Social da Proponente, Endereço, Telefone, CNPJ N° , Inscrição Estadual 
e inscrição Municipal, se houver, Banco, nome, n°, Agência e Conta corrente. Local, data e assinatura. 
(nome da empresa e do seu representante legal. com a devida identificação e qualificação). 

Local, data e assinatura. 

(nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação e qualificação com carimbo da 
empresa com CNPJ) 

Praça Senador fernandes Lavara, N2 SM. Centro, CEP. 63475.000 
CNPJ 07.443 708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwwiaguaribe.ce.govbr 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7° DA CF 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 02.06.02/2022 

A EMPRESA   CNPJ N°.  , com sede 
 declara, em atendimento ao previsto no edital de 
Tomada de Preços N°. XXXXXXXX que não possui em seu quadro de pessoal empregado menor de 18 
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho. 

Cidade (UF), de de 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (dezesseis) anos, na condição de aprendiz, desde que maior 
de 14 (quatorze) anos, deverá declarar essa condição. 

Praca Senador fernandes Távora. NY 5/N, Centro. CEP. 63475-000 
CNPJ: 07443708/0001-66- FONE: 88 3522-1700 / www.laguanbe.ce.gov.O. 
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ANEXO III — DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES/CONCORDÂNCIA 
EDITAL 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 02.06.02/2022 

A EMPRESA  , inscrita no CNPJ N°.  , com sede 
  declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos 
impeditivos para sua habilitação no presente Processo Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores. 

DECLARA ainda, sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente 
para fins de prova em processo licitatério, junto à Prefeitura Municipal de Jaguaribe, Estado do Ceará, que 
concorda integralmente com os termos deste edital e seus anexos 

Cidade (UF), de de 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Praça Senador fernandes Távora. N‘ S/N. Centro. CEP- 63475-000 
CNPJ. 07463.708/0001-66 - FONE 88 3522-1700/wwwiaguanbecegovbr 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPR 
PEQUENO PORTE 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE/CE 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N°. 02.06.02/2022 

CRI. 

e( ,è

(NOME/RAZÃO SOCIAL)  , inscrita no CNRI N°.  , por 
intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade N°. e do CPF N°. , DECLARA, para fins do disposto no Edital de 
Tomada de Preços N°. XXXXXXXX, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 
microempresa — ME (ou ser empresa de pequeno porte - EPP) nos termos da legislação vigente, não 
possuindo nenhum dos impedimentos previstos no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar N°. 123/2006. 

Cidade (UF), de de 

(assinatura, nome e número da identidade do declarante) 

Praça Senador fernandes Távora. N2 S/N. Centro. CEP: 63475-000 
CNPJ 07.443.708/0001-66 - FONE: 88 3522-1700 / wwmaguanbece gov br 
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ANEXO VI- MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° /2022 

PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 

TERMO DE CONTRATO FIRMADO ENTRE A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAGUARIBE ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DE   E A 
EMPRESA  , SOB O REGIME DE 
EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL NOS TERMOS DO 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS N° 

O MUNICÍPIO DE JAGUARIBE, inscrita no CNPJ no , localizada a 
por intermédio da SECRETARIA DE , neste ato representado pelo seu Secretário, o Sr. 
  doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa 
 inscrita no CNPJ sob o n°  estabelecida à Rua 
 , representada por seu(ua)  , o(a) Sr(a) 
  portador(a) do CPF no e RG   doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada 
obra, tendo em vista o resultado da licitação procedida na modalidade Tomada de Preços n° 9 

oriunda do Processo Administrativo n• , mediante as Cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO DO CONTRATO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DA 
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DA VIA DE ACESSO DA BR 116 A LOCALIDADE DO 
JAGUASUL, INTERLIGANDO AO CRUZAMENTO DA NOVA ESTRADA DA BARRAGEM DE 
SANTANA, JUNTO A SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, TRANSPORTES E URBANISMO DO 
MUNICÍPIO DE JAGUARIBE/CE, deste edital da Tomada de Preços n° 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A obra objeto deste CONTRATO será executada na forma de execução indireta no regime de 
empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR E DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS 

3.1. O valor total do Contrato é de R$   ) inclusos todas as 
despesas com o fornecimento de materiais, mão-de-obra, encargos sociais, equipamentos, EP1's, transporte, 
vigilância, impostos, taxas, emolumentos, e demais insumos necessários a execução da obra. 

CLÁUSULA QUARTA: DOS PRAZOS 

Prece Senador fernandes Tavora. NP S/N. Centro. CEP 63475-000 
CNPJ: 07443 708/0001-66 - FONE: 88 35221700 / www.taguaribe ce.govbr 

31 



.

,1
PREFEITURA DE 

JAGUARIBE 
~nage s, 

• 

• 

4.1. O Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2022, nos termos do artigo 57, inciso I da Lei 
n°8.666/93, contados da data do recebimento da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

geoonente
4.2. O prazo para início dos serviços será de no máximo 05 (cinco) dias contados da dai, r1c2biinerí 
da Ordem de Serviço emitida pela CONTRATANTE. 

CLAUSULA QUINTA — DO RECEBIMENTO DA OBRA. 

5.1. O recebimento se dará após a verificação das formalidades legais exigidas no 
contratual, assim por servidor designado pela Administração, no prazo máximo de até 05 (cinc 

5.2. Considerando a rejeição do objeto, a Administração deverá expor suas razões, devendo a Contratada 
fazê-la em conformidade com a indicação da Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados 
da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

CLAUSULA SEXTA: DAS OBRIGASS DA CONTRATADA 

6.1. São obrigações da CONTRATADA 

6.1.1. Manter permanente. na direção da obra, profissional qualificado, obrigando-se a substitui-lo e retirã-
lo, bem como a toda pessoa que, direta ou indiretamente, com ele se relacione a qualquer título, mediante 
solicitação da CONTRATANTE, que fica dispensada de declinar os motivos determinantes dessa decisão. 

6.1.2. Cumprir a Legislação Trabalhista, Previdenciária, Higiene e Segurança do Trabalho observando 
ainda o cumprimento do art. 87. parágrafo único da legislação de Segurança do Trabalho. 

6.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os 
serviços objeto do CONTRATO, em que se verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução dos mesmos: 

6.1.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou ao acompanhamento pela CONTRATANTE. 

6.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução deste CONTRATO. 

6.1.6. Manter atualizada, durante a execução deste CONTRATO, a documentação de Habilitação Jurídica, 
Regularidade Fiscal, Qualificação Técnica e Qualificação Econômico-financeira apresentada na Licitação, 
obedecidas as exigências do Edital. 

6.1.7. Apresentar juntamente com a Medição dos serviços executados, as Certidões de Regularidades com 
à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS). 

6.1.8. Apresentar em cada pagamento das parcelas dos serviços executados, a Guia de Recolhimento do 
INSS e do FGTS resultantes da execução deste CONTRATO, correspondentes ao mês anterior da 

Prata Senador fernandes Tavora. N S/N. Centro. CEP- 63475-000 
CNR.J. 07443.708/0001-66- FONE: 883522-1700 / www.iaguaribete.gov 
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Medição a ser paga e ainda a documentação exigida pelo SICAF para o pagamento gar 
observância das normas legais pertinentes. 

6.1.9. Entregar a obra nos prazos e condições definidos neste Contrato, sujeitando-se 
cumprimento dessa norma, a suspensão de qualquer pagamento que lhe seja devido, enqu 
descumprimento da Cláusula contratual, sem prejuízo da rescisão do Contrato com base no 
art.78 e ainda aplicação das penalidades previstas no art.87 da Lei 8.666/93. 

6.1.10. Alocar na obra engenheiro residente com qualificação técnica igual ao responsável técnico indicado 
pela CONTRATANTE. 

6.1.11. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços 
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

6.1.12. Responsabilizar-se pelo pessoal empregado nos serviços, o qual não terá, com a CONTRATANTE, 
nenhum vinculo empregatício. 

6.1.13. Compromete-se, na execução dos serviços a observar todas as leis, bem como a atender o pagamento 
das despesas decorrentes da aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros e demais 
encargos necessários à execução deste CONTRATO. 

6.1.14. Responder, de maneira absoluta e inescusável, pela perfeita técnica dos serviços, quanto ao processo 
de aplicação dos materiais, inclusive suas quantidades, competindo-lhe, também, a dos serviços que, não 
aceitos pela fiscalização da CONTRATANTE, devam ser refeitos. 

6.1.15. Atender, imediatamente, todas as solicitações da fiscalização da CONTRATANTE, relativamente 
aos serviços contratados. 

6.1.16. Responsabilizar-se pelo fornecimento de todo material e equipamentos necessários à execução da 
obra. 

6.1.17. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações constantes do PROJETO EXECUTIVO da 
obra, integrantes deste Contrato. 

6.1.18. Constituem-se ainda responsabilidade da CONTRATADA: 

6.1.19. Manter o contratado durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.2. Os fatos que, estando em mora a CONTRATADA, decorrerem de caso fortuito ou força maior e 
resultem na destruição ou danificação dos serviços em elaboração, estendendo-se tal responsabilidade até 
a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo dos serviços e as indenizações a terceiros. 

6.2.1. A CONTRATADA se compromete, na execução do presente CONTRATO, a observar todas as 
leis, regulamentos e Código de Posturas do Município, especialmente as de segurança pública e as Normas 
Técnicas da ARNT, hem como atender o pagamento das despesas decorrentes de impostos e taxas, da 

Prece Senador ternandes Tavora, N-2 S/N. Centro. CEP' 63475-000 
CNP..i. 07443.708/0001-66- FONE: 88 3522-1700 / wwwjaguaribete govbr 
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aplicação das leis trabalhistas, de seguros, inclusive contra terceiros, e da expedição de lice séria 
à execução deste CONTRATO. 

CLAUSULA SETIMA: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

7.1. São Obrigações da CONTRATANTE: .53k, • os
7.2. Fornecer à CONTRATADA todas as informações e detalhes indispensáveis à perfeita itt 
obras. 

FIS 

7.3. Efetuar os pagamentos dos serviços executados de acordo com os Projetos, as Especificações e as 
condições estabelecidas neste Contrato. 

7.4. Fiscalizar os serviços, mediante a indicação de um técnico, especialmente designado fiscal da obra, 
que irá assisti-la e subsidiá-la na execução deste CONTRATO, acompanhando e supervisionando os 
serviços dentro das condições estabelecidas nas Especificações Gerais do Projeto Básico ou Executivo da 
obra, constante do Projeto Básico, assim como as condições do Cronog,rama fisico-financeiro e da Planilha 
Orçamentária, observando ainda, rigorosamente as condições estabelecidas no Edital e neste Contrato. 

7.4.1. O Fiscal deverá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
CONTRATO, determinando o que for necessário a regularização das faltas ou defeitos observados, 
aplicando, se for o caso, as disposições do artigo 87 da Lei n° 8.666/93, quanto às penalidades legais. 

7.4.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Fiscal designado pela 
CONTRATANTE, deverão ser solicitadas ao Gestor do Contrato em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes, sob condição de apuração de responsabilidades. 

73. Manter no local da obra, um engenheiro, como seu preposto, previamente aceito pela 
CONTRATANTE, o qual representará a CONTRATADA, na execução do CONTRATO. 

7.6. Responsabilizar-se pelas indenizações a proprietários pela ocupação dos terrenos necessários, onde 
serão implantadas as obras; 

7.7. Responsabilizar-se pelas despesas de reparação de estragos nas partes executadas, resultantes de cheias 
ou outros fenômenos naturais, nas condições estabelecidas nas especificações técnicas do Projeto 
Executivo. 

CLAUSULA OITAVA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

8.1. Os pagamentos dos serviços serão efetuados parceladamente, definidos no Boletim de Medição, 
devidamente medidos e atestados pela CONTRATANTE, mediante a apresentação da fatura, nota fiscal, 
devidamente atestados os serviços pela Fiscalização da CONTRATANTE, em conformidade com o 
Cronograma Físico-Financeiro da obra. 

Praça Senador ternandes Távora. N° S/N. Centro. CEP 6.3475-000 
07443.708/000t-66- FONE. 88 3522-1700 / www.3aguanbe.ce.gov.br 
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8.2. O prazo para pagamento dos serviços executados não será superior a trinta (30) dias 
da apresentação da fatura, nota fiscal, atesto dos serviços e termo de recebimento deli 
executados. 

8.3. Para o pagamento das medições a CONTRATADA deverá apresentar juntamente 
e Fatura, as Certidões de Regularidades com o INSS e FGTS, assim como a comprovaçã 
dos encargos previdenciários resultantes da execução deste CONTRATO, com a apresentação de 
Recolhimento do INSS e do FGTS referente ao mês imediatamente anterior á solicitação do pagamento 
de acordo com o disposto no art. 31 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 e cópia da folha de pagamento 
ou contracheque dos empregados que trabalham na execução deste Contrato. 

8.4. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação de qualquer 
obrigação que lhe tenha sido imposta em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito 
ao pleito de revisão de preços ou correção monetária. 

8.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 
48 (quarenta e oito) horas e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como inadimplemento 
contratual. 

8.6. A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE a fatura, bem como os demais documentos 
exigidos, de acordo com cada produto elaborado e devidamente aprovado para cada localidade, conforme 
apresentado na Proposta. 

8.7. A primeira fatura dos serviços só será paga com a apresentação da cópia da Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART dos serviços para elaboração de Projeto junto ao CREA-CE, bem como 
documentos que comprovem que os serviços foram inscritos no INSS. 

8.8. O planejamento e a execução de pavimentação deverá ser conduzido pari passo de modo a garantir o 
cumprimento harmônico do cronograma fisico objeto deste Contrato. 

8.8.1. O descompasso na execução de pavimentação superiores a 20% do cronograma fisico-financeiro será 
motivo de suspensão do pagamento das medições até a equalização dos respectivos cronogramas 
individuais. 

CLÁUSULA NONA: DO REAJUSTAMENTO 

9.1.0 valor deste contrato, permanecerá, por força da Lei n°10.192, de 14 de fevereiro de 2001, irreajustável 
durante o período de 12(doze) meses. Após esse período os mesmos poderão ser reajustados para mais ou 
para menos, de acordo com a variação do índice da construção civil. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato, consoante dispõe o artigo 65, § I° da Lei n°8.666/93. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

11.1. As despesas decorrentes deste contrato correrão à Dotação orçamentária seguinte: 

131 
Pis 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA ELEMENTO DE DERIlete .

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS PENALIDADES 

12.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato a CONTRATANTE poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida prévia e ampla defesa em processo administrativo, as sanções seguintes: 

12.1.1. Advertência. 

12.1.2. Multa. 

12.1.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
CONTRATANTE, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

12.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a 
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 
inciso anterior. 

12.2. Nos casos de inexecução total do Contrato, por culpa exclusiva da CONTRATADA, cabe a aplicação 
da penalidade de suspensão temporária de licitar e contratar com a CONTRATANTE. 

12.3. Nos casos de fraude na execução do Contrato cabe a declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar com a Administração Pública. 

12.4. As sanções de advertência, de suspensão temporária do direito de contratar com a Administração e da 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública poderão ser aplicadas à 
CONTRATADA juntamente com a de multa. 

12.5. As multas passíveis de serem aplicadas são: 

a) Multa de 0,33 (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total dos serviços por dia de atraso no 
inicio da execução dos trabalhos. 

b) Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor total dos serviços por dia que exceder o prazo contratual 
para sua conclusão. 

c) Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total dos serviços por infração de qualquer 
cláusula ou obrigação contratual, cobrada esta cumulativamente com qualquer outra devida em decorrência 
de outras infrações cometidas. 
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12.6. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo d 
contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de me ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como 
Divida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes. 

12.7. A Critério da CONTRATANTE poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em parte, quando 
a infração for devidamente justificada pela Contratada, e aceita pela Secretaria Competente, que fixará novo 
prazo, este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA RESCISÃO 

13.1. A inexecução total ou parcial deste CONTRATO ensejará a sua rescisão, com as consequências 
contratuais prevista neste instrumento e na Lei n° 8.666/93. 

13.2. A CONTRATANTE poderá rescindir este CONTRATO, independente de interpelação judicial ou 
extrajudicial de qualquer indenização nos seguintes casos: 

a) o não cumprimento ou o cumprimento irregular das Cláusulas contratuais. do Projeto Básico da obra, e 
dos prazos definidos no Contrato; 

b) a lentidão do cumprimento do Contrato de forma a impossibilitar a conclusão da obra, nos prazos 
estipulados; 

c) o atraso injustificado no inicio da obra; 

d) a paralisação da obra, sem justa causa e prévia comunicação à CONTRATANTE. 

e) a subcontratação total ou parcial do objeto contratado, a associação da CONTRATADA com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital 
e no contrato; 

f) o não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente na quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal N° 8.666/93, reconhecidos 
desde já os direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou 
Regulamento dispostas no presente instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

14.1. Não é facultado a CONTRATADA o direito de subcontratação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E VINCULAÇÃO AO EDITAL 
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15.1.0 presente contrato vincula-se às determinações da Lei n° 8.666/93 com su 
Exigências e Condições Gerais do Edital de Licitação, modalidade Tomada de Preços n 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer 
modificações que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas 
pelo CONTRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DO GERENCIADOR DO CONTRATO: 

16.1. Caberá a Secretaria Competente. fiscalizar a sua execução, atestar as notas fiscais para efeito de 
pagamento, bem como tomar as medidas necessárias à solução de quaisquer contratempos e/ou 
irregularidades que porventura venham a ocorrer. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

17.1. Este contrato fica vinculado ao Edital do TOMADA DE PREÇOS N° 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO 

18.1 .Fica eleito o foro da Cidade de Jaguaribe - CE, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste CONTRATO. 
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente 
Instrumento em 05 (cinco) vias de igual teor, que. depois de lido e achado conforme, é assinado pela 
CONTRATANTE, pela CONTRATADA e pelas Testemunhas abaixo nomeadas. 

JaguaribeICE, de de . 

Nome Nome 
Secretário EMPRESA 

CONTRATANTE CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

01. 02. 
Nome: Nome: 
CPF: 

Prece Senador (emendes Távora. M SM, Centro. CEP. 63475 ,000 
CNPJ 07443 708/0001-66 - PONE: 88 3522-1700 / www.laguanbe ce.gov br 


